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Emendas à Lei Orgânica

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 93, DE 2015
(Autoria: Deputado Wellington Luiz)

Acrescenta o art. 366 à Lei Orgânica do
Distrito Federal, para conceder, aos
empregados públicos de empresas
públicas e sociedades de economia mista
distritais em liquidação, extinção ou
dependentes financeiramente do Distrito
Federal, o direito de optarem pela
mudança do regime de trabalho celetista
para o estatutário.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 70, § 2°, da Lei Orgânica, promulga a seguinte emenda ao texto da
referida Lei:

Art. 1° A Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar acrescida do
seguinte dispositivo:

Art. 366. O empregado público de empresa pública ou sociedade de
economia mista integrante da administração indireta do Distrito Federai tem
o direito de optar pela mudança do regime de trabalho celetista para o
estatutário.

Parágrafo único. O direito de opção previsto no caput:

I – aplica-se somente:

a) ao empregado contratado até 4 de outubro de 1988, inclusive, e,
após essa data, ao empregado contratado mediante prévia aprovação em
concurso público;

b) ao caso de empresa pública ou sociedade de economia mista:

1) em liquidação; ou

2) em extinção; ou

3) dependente financeiramente do Distrito Federal;

II – possui caráter:

a) irrevogável;

b) irretratável;

III – não altera a natureza jurídica da empresa pública ou sociedade
de economia mista.

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação.
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Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,	 de setembro de 2015

e
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Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 1.183, DE 2012

REDAÇÃO FINAL

Estabelece regras sobre descarte de
medicamentos como medida de proteção
ao meio ambiente e à saúde pública e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Ficam os hospitais e demais unidades de saúde, públicos ou privados,
obrigados a disponibilizar em suas dependências recipientes para que a população
realize o descarte de medicamentos inservíveis.

§ 10 Para os efeitos desta Lei, compreendem-se por inservíveis medicamentos
com prazo de validade vencido ou que o consumidor não vá mais utilizar.

§ 20 O recipiente disponibilizado para descarte de medicamentos deve ser de
fácil acesso, ter visualização privilegiada e ser sinalizado com placas ou cartazes
indicativos.

Art. 2° Como medida de proteção ao meio ambiente e à saúde pública, o
Poder Executivo deve promover campanhas de cunho educativo, ressaltando a
necessidade do descarte correto de medicamentos inservíveis.

§ 1 0 Devem ser veiculadas nos sítios oficiais da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e da Secretaria de Estado da Saúde informações sobre:

Vice-

ESAR
rio
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– os modelos de placas e cartazes a serem afixados nos hospitais e nas
demais unidades de saúde;

II – os modelos de recipientes destinados ao armazenamento do material
descartado;

III – a necessidade dessa medida corno minimizadora de poluição ao meio
ambiente e de proteção à saúde.

§ 2° Os locais disponíveis para descarte dos medicamentos devem constar em
lista ordenada por cidade a ser divulgada também nos sítios oficiais das secretarias
mencionadas no § 1°.

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei é passível de punição por
infração administrativa ao meio ambiente, nos termos do art. 70 da Lei federal n o
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo de outras penalidades previstas na
legislação vigente.

Art. 40 Esta Lei deve ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90
dias contados da data de sua publicação.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015.

PROJETO DE LEI N° 1.359, DE 2013

REDAÇÃO FINAL

Estabelece a política consumerista de
prestação de serviço de abastecimento de
água e de coleta de esgoto no âmbito do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I.° As empresas responsáveis pela prestação do serviço de abastecimento
de água e de coleta de esgoto no Distrito Federal devem observar as diretrizes
contratuais estabelecidas nesta Lei, além daquelas estabelecidas na Lei federal n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, quais sejam:

I – devem enviar a conta de prestação de serviço com detalhe minucioso
dispondo sobre quantidade fornecida, quitação dos meses anteriores, valor de
impostos aplicados, valores deduzidos por benefícios, valor total;

II – em caso de inadimplemento, devem notificar o consumidor e esgotar todas
as fórmulas judiciais antes de apresentar o nome do consumidor aos cadastros de
negativação;

III – os cadastros de negativação peia prestação de serviço devem ser claros,
verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão;

IV – a abertura de qualquer tipo de cadastro ou ficha de dados pessoais e de
consumo deve ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por
ele;
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V — a comunicação deve ser feita de forma eficaz, oferecendo ao consumidor
possibilidade de exercer seu direito de defesa e tempo hábil para que corrija ou mesmo
impeça a inclusão do seu nome no cadastro;

VI — a multa por atraso deve ser comunicada por escrito e nos limites previstos
no Código de Defesa do Consumidor;

VII — caso exista ação em curso perante a Justiça sobre o serviço prestado,
conta de prestação apresentada ou qualquer motivo relacionado à prestação do
serviço, não pode o nome do consumidor ser negativado ou o serviço ser interrompido;

VIII — em caso de inclusão do nome do consumidor nos cadastros de
inadimplentes, independentemente da notificação apresentada pelos órgãos oficiais,
deve a empresa administradora do serviço notificar o consumidor sobre a iminente
inclusão de seu nome nos referidos cadastros.

Art. 2° A prestação do serviço de fornecimento de água e de coleta de esgoto
não pode ser interrompida ou cortada sem o aviso prévio de 90 dias e apenas no limite
necessário para reparos e ajustes, salvo motivo de força maior.

§ 1° Em caso de inadimplemento do consumidor, devem ser esgotadas todas
as formas de cobrança judicial e extrajudicial antes de se operar a interrupção do
serviço.

§ 2° Em caso de corte do serviço, o consumidor deve ser notificado com
antecedência mínima de 90 dias.

Art. 3° A contratação da prestação de serviço é pessoal e não estendida a
terceiros quanto às obrigações.

Parágrafo único. A propriedade ou o proprietário não respondem por dívidas
oriundas da prestação de serviços contratados por outro titular, locatário, ocupante ou
qualquer pessoa que se responsabilize pelo adimplemento das contas de consumo.

Art. 4° Nos casos de defeito na prestação do serviço, a cobrança deve ser
suspensa até a solução final ou a vistoria da empresa encarregada de tal mister.

Parágrafo único. O consumidor deve notificar, por qualquer meio, a empresa
prestadora de serviço sobre suspeitas na qualidade da prestação do serviço, cabendo
à empresa diligenciar ao local de instalação e comunicar ao consumidor o
procedimento de verificação e conclusão da solicitação.

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015.

PROJETO DE LEI N° 1.527, DE 2013

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei n° 442, de 10 de maio de 1993,
que dispõe sobre Classificação de Tarifas
dos Serviços de Água e Esgotos do Distrito
Federal e dá outras providências.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Acrescente-se o § 4° ao art. 2° da Lei no 442, de 10 de maio de 1993,
com a redação que se segue:

§ 4° O cálculo da cobrança de esgoto, em qualquer caso, não pode
ultrapassar 65% da cobrança de água.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2015.

PROJETO DE LEI N° 46, DE 2015

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre normas específicas de
proteção à criança e ao adolescente,
estabelecendo aos diretores da rede
pública de ensino do Distrito Federal o
dever de informar aos pais ou
responsáveis legais, ao Ministério Público
e ao Conselho Tutelar o alto índice de
faltas e a evasão escolar.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre normas específicas de proteção à criança e ao
adolescente, estabelecendo aos diretores da rede pública de educação básica o dever
de informar aos pais ou responsáveis legais, ao Ministério Público e ao Conselho
Tutelar o alto índice de faltas e a evasão escolar.

Art. 2° Cabe aos diretores de escolas públicas de educação básica do Distrito
Federal o dever de efetivar o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional, notificando os pais ou responsáveis legais dos alunos
sobre faltas que alcancem metade do limite autorizado por lei.

§ 1° Atingido o limite de metade das faltas autorizadas pela Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional a que o aluno da educação básica tem direito, cabe ao
diretor escolar notificar os pais ou responsáveis legais para que compareçam ao
estabelecimento de ensino em até 72 horas e apresentem justificativa sobre a ausência
dos filhos, tutelados ou curatelados.

§ 2° Da notificação expedida devem constar as medidas a que se sujeitam os
pais ou responsáveis legais, no caso de abandono intelectual, na forma do art. 129 do
Estatuto da Criança e do Adolescente e do art. 246 do Código Penal brasileiro.

§ 3° Devidamente notificados os responsáveis ou os pais dos alunos faltosos,
e não comparecendo no prazo legal, é dever do diretor escolar informar o Conselho
Tutelar da respectiva região administrativa e a Promotoria de Justiça de Defesa da
Infância e da Juventude do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios sobre os
fatos.
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Art. 3° O descumprimento dos deveres contidos nesta Lei autoriza o exercício
do poder disciplinar pela Administração Pública, mediante aplicação de sanções, na
forma do que dispuser o estatuto jurídico dos servidores do Distrito Federal.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015.

PROJETO DE LEI N a 203, DE 2015

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a prática de educação física
adaptada nos estabelecimentos de ensino
público e privado, no âmbito do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1 0 Ficam os estabelecimentos de ensino públicos e privados obrigados a
manter programas de educação física adaptada voltados para o atendimento de alunos
com deficiência.

Art. 2° A modalidade de educação física referida no art. 1 0, durante sua
execução, deve observar as seguintes diretrizes:

I – favorecer a divulgação e a conscientização da sociedade no sentido de
construir, no âmbito do Distrito Federal, uma cultura de educação inclusiva;

II – garantir o atendimento educacional específico para cada tipo de deficiência
e para crianças e adolescentes com doenças raras, na área de educação física;

III – programar ações intersetoriais em todos os níveis e modalidades da
educação física assegurando a participação efetiva das pessoas com deficiência e das
pessoas com doenças raras;

IV – capacitar o corpo docente de educação física para serem professores para
todos, incluindo temáticas específicas de cada deficiência e doença rara de forma
intersetorial;

V – inserir obrigatoriamente o tema da inclusão social nas capacitações de
professores e técnicos da área de educação física pública e privada;

VI – garantir o acesso à educação escolarizada, adequando os espaços físicos
da escola nos termos da legislação e das normas vigentes no que tange à
acessibilidade arquitetônica, comunicacional e metodológica;

VII – promover o atendimento educacional especializado no contraturno
dentro da própria escola e garantir o acesso quando acontecer fora da própria escola;

VIII – revisar os processos de avaliação, garantindo acessibilidade de
comunicação para todos;

IX – assegurar intérpretes de língua brasileira de sinais – Libras e outras
modalidades de comunicação quando necessárias para o desempenho das atividades
de educação física adaptada;
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X – trabalhar de forma integrada com as entidades que prestam serviços
educacionais para pessoas com deficiência e doenças raras.

Art. 3° A comprovação da necessidade de educação física adaptada deve ser
feita por meio de laudo médico fundamentado, encaminhado à direção da escola, o
qual deve conter o tipo de deficiência (física, sensorial, intelectual, mental ou múltipla)

e a Classificação Internacional de Funcionalidade – CIF da doença.

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2015.

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 18, DE 2015

REDAÇÃO FINAL

Acrescenta o art. 366 à Lei Orgânica do
Distrito Federal, para conceder, aos
empregados públicos de empresas
públicas e sociedades de economia mista
distritais em liquidação, extinção ou
dependentes financeiramente do Distrito
Federal, o direito de optarem pela
mudança do regime de trabalho celetista
para o estatutário.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 70, § 2°, da Lei Orgânica, promulga a seguinte emenda ao texto da
referida Lei:

Art. 1° A Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar acrescida do
seguinte dispositivo:

Art. 366. O empregado público de empresa pública ou sociedade de
economia mista integrante da administração indireta do Distrito Federal tem o
direito de optar pela mudança do regime de trabalho celetista para o
estatutário.

Parágrafo único. O direito de opção previsto no caput

I – aplica-se somente:

a) ao empregado contratado até 4 de outubro de 1988, inclusive, e,
após essa data, ao empregado contratado mediante prévia aprovação em
concurso público;

b) ao caso de empresa pública ou sociedade de economia mista:

1) em liquidação; ou

2) em extinção; ou
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3) dependente financeiramente do Distrito Federar;

II – possui caráter:

a) irrevogável;

b) irretratável;

III – não altera a natureza jurídica da empresa pública ou sociedade
de economia mista.

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2015.

PROJETO DE LEI N° 558, DE 2015

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os
cartórios sediados no Distrito Federal
incluírem nas escrituras públicas o nome e
a inscrição no Conselho Regional de
Corretores de Imóveis – CRECI da pessoa
física ou jurídica responsável pela
intermediação de negócio imobiliário.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1 0 Ficam os cartórios sediados no Distrito Federal obrigados a incluir, nas
escrituras públicas a serem lavradas, o nome e o número de inscrição no Conselho
Regional de Corretores de Imóveis – CRECI da pessoa física ou jurídica responsável
pela intermediação de negócio imobiliário.

Parágrafo único. Caso não haja intermediação da pessoa referida no art. 1 0,
este fato deve constar da lavratura da escritura pública.

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei implica ao cartório multa de
até R$5.000,00, que pode ser dobrada em caso de reincidência.

Art. 30 O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 60 dias,
contados de sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2015.

PROJETO DE LEI N a 601, DE 2015

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o direito do consumidor de
ter acesso a documento que motive recusa
ou restrição de crédito no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Art. I.° Esta Lei dispõe sobre o direito do consumidor de ter acesso a
documento que motive recusa ou restrição de crédito no Distrito Federal.

Art. 2° O fornecedor de produtos ou serviços que restringir ou negar crédito
ao consumidor é obrigado a fornecer documento escrito que contenha os motivos da
recusa.

Parágrafo único. O documento deve ser emitido pelo fornecedor no ato da
recusa, indicando os motivos, o responsável pela negativação, o banco de dados
consultado e os produtos e serviços que o consumidor desejava contratar, com os
respectivos valores.

Art. 3 0 A omissão em motivar por documento a recusa sujeita o fornecedor
às sanções previstas na legislação de proteção ao consumidor, em especial o Código
de Defesa do Consumidor.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2015.

PROJETO DE LEI N° 646, DE 2015

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o processo de liquidação da
Sociedade de Abastecimento de Brasília —
SAB, em liquidação, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica autorizada a incorporação da Sociedade de Abastecimento de
Brasília — SAB por- empresa estatal dependente pertencente ao Distrito Federal.

§ 1° Os empregados da SAB devem ser absorvidos pelo órgão a que estejam
vinculados ou pela empresa incorporadora, conforme dispuser o regulamento desta
Lei.

§ 2° O empregado absorvido na forma desta Lei deve ser investido no cargo
cujas atribuições mais se assemelhem às do emprego que ocupava.

§ 3° O Poder Público deve promover, se necessário, programa de integração
e treinamento específico dos empregados de que trata o caput, objetivando a eficácia
de seu desempenho.

Art. 2° Os imóveis de propriedade da SAB constantes do Anexo Único são
objeto de doação ao Distrito Federal e devem ser incorporados ao seu patrimônio como
bens dominicais.

§ 1° O ato de doação mencionado no caputimplica a respectiva assunção das
dívidas fiscais federais de responsabilidade da empresa.

§ 2° O passivo tributário com a fazenda do Distrito Federal, de
responsabilidade da empresa, fica extinto com a dação em pagamento de qualquer
dos imóveis constantes do Anexo Único, até o limite do débito tributário.
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§ 3 0 O Poder Público deve promover, se necessário, programa de integração
e treinamento específico dos empregados de que trata o caput, objetivando a eficácia
de seu desempenho.

Art. 2° Os imóveis de propriedade da SAB constantes do Anexo Único são
objeto de doação ao Distrito Federal e devem ser incorporados ao seu patrimônio como
bens dominicais.

§ 1° O ato de doação mencionado no caputimplica a respectiva assunção das
dívidas fiscais federais de responsabilidade da empresa.

§ 2° O passivo tributário com a fazenda do Distrito Federal, de
responsabilidade da empresa, fica extinto com a dação em pagamento de qualquer
dos imóveis constantes do Anexo Único, até o limite do débito tributário.

§ 3° O saldo remanescente apurado em favor da SAB, após extinção do débito
tributário nos termos do § 2°, se existente, beneficia o Distrito Federai, a título de
doação.

§ 4° Demais imóveis do patrimônio da SAB que não estejam listados no Anexo
Único e que sejam doados ao Distrito Federal devem ser incorporados como bens de
uso comum do povo.

Art. 3° Os imóveis constantes do Anexo Único desta Lei serão alienados pela
Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, na forma da lei.

Parágrafo único. A título de taxa de administração, 5% do valor líquido de
venda do imóvel cabem à TERRACAP.

Art. 4° A Procuradoria-Geral do Distrito Federal deve providenciar a
substituição processual da SAB nas causas judiciais em que a empresa seja autora, ré,
assistente, opoente ou terceira interessada.

Parágrafo único. O Distrito Federal sucede a SAB nos direitos e nas obrigações

decorrentes das causas judiciais mencionadas no caput.

Art. 5° O Distrito Federal pode promover a transformação de 2 empregos em
comissão da SAB em até 4 cargos em comissão na Secretaria de Estado de Agricultura
e Abastecimento, com o fim de estruturar a Unidade de Manutenção de Pessoal de
Empresas em Processo de Extinção, Privatização ou de Reorganização, prevista na Lei
n° 3.761, de 25 de janeiro de 2006.

§ 1° A estruturação da Unidade prevista no caputnão pode gerar aumento de
despesas.

§ 2° Os cargos transformados nos termos do caputdevem ser extintos em até
180 dias após aprovada a incorporação por empresa estatal dependente prevista no
art. 1 o .

Art. 6° Fica autorizada a abertura de créditos no orçamento de 2015 no
montante do financeiro realizado com as vendas dos imóveis constantes do Anexo
Único à conta dos programas de trabalho relacionados com encargos previdenciários
do Distrito Federal.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2015.
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ANEXO ÚNICO
IMÓVEIS DESTINADOS A DOAÇÃO AO DISTRITO FEDERAL

IMÓVEL EDIFICADO NO SIA

Matrícula Endereço Descrição do Imóvel

24556-4° Ofício do Registro de
Imóveis do Distrito Federal

SIA Trecho 06 Lotes 250, 260,
270, 280 e 290.

Terreno	 5000m 2 ,	 Prédio
3.558,08m 2 Inscrição GDF	 n o
4816429-1. Escriturado Cartório
4° Ofício Registro Imóveis.

IMÓVEL EDIFICADO NO CRUZEIRO VELHO

Matrícula Endereço Descrição do Imóvel

524484° Ofício do Registro de
Imóveis do Distrito Federal

SER/SUL Área Especial lote 08
Cruzeiro, DF.

Galpão A e B, construção
provisória sem projeto, terreno
de 5.200 m2 Inscrição GDF n°
1922401-x. Escriturado Cartório
do 1° Ofício do Distrito Federal.

IMÓVEL EDIFICADO NO LAGO SUL

Matrícula Endereço Descrição do Imóvel

55589-1° Ofício do Registro de
Imóveis do Distrito Federal

SHIS QI 05 Lote A Lago Sul, DF. Terreno com 740m 2. Matrícula
5589	 Prédio	 Edificado	 com
740m 2 	 Inscrição	 no	 GDF
0350051-9 Escriturado no
Cartório do 1° Ofício do Registro
de Imóveis do DF Livro 2.

IMÓVEL EDIFICADO NO GUARÁ II

Matrícula Endereço Descrição do Imóvel 

Terreno com 1.000m 2 . Matrícula
25567	 Prédio	 Edificado	 com
3.000m 2 	 Inscrição	 no	 GDF
1800620-5 Escriturado no
Cartório do 40 Oficio do Registro
de Imóveis do DF Livro 2.

25567-4° Ofício do Registro de
Imóveis do Distrito Federal

QE 17 Bloco B Guará II, DF

IMÓVEL EDIFICADO NO NÚCLEO BANDEIRANTE

Matricula Endereço Descrição do Imóvel

24235-4° Oficio do Registro de
Imóveis do Distrito Federal

Projeção	 09	 Praça	 Central
Núcleo Bandeirante, DF.

Terreno com 1.650m 2 . Matrícula
24235	 Prédio	 Edificado	 com
1.220,50m 2 Inscrição no GDF
4508350-9 Escriturado no

Cartório do 40 Ofício do Registro
de Imóveis do DF Livro 2.
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TERRENOS NO GAMA

Matrícula Endereço Descrição do Imóvel

101447-5° Ofício do Registro
de Imóveis do Distrito Federal

Setor	 Leste	 Área	 para
Supermercado 02 Gama, DF.

Terreno com 2.400m 2 .
Matrícula 101447 Inscrição no
GDF 1751310-3 Escriturado no
Cartório do 50 Oficio do
Registro de Imóveis do DF Livro
2.

4894-5° Ofício do Registro de
Imóveis do Distrito Federal

Setor Sul	 Praça 01,	 Bloco A
Gama, DF.

Terreno	 com	 1.250m 2 .
Matricula	 4894	 Inscrição	 no
GDF 1726680-7 Escriturado no
Cartório do 5° Ofício do
Registro de Imóveis do DF Livro
2.

101443-5° Ofício do Registro
de Imóveis do Distrito Federal

Setor Sul	 Praça 02,	 Bloco A
Gama, DF.

Terreno com 1.250m 2 .
Matrícula 101443 Inscrição no
GDF 1726936-9 Escriturado no
Cartório do 50 Ofício do
Registro de Imóveis do DF Livro
2.

101444-5° Ofício do Registro
de Imóveis do Distrito Federal

Setor Sul	 Praça 03,	 Bloco A
Gama, DF.

Terreno com 1.250m 2 .
Matrícula 101444 Inscrição no
GDF 1726744-7 Escriturado no
Cartório do 50 Ofício do
Registro de Imóveis do DF Livro
2.

101446-5° Ofício do 	 Registro
de Imóveis do Distrito Federal

Setor Oeste, Praça 01, Lote 4
Gama, DF

Terreno com 2.000m 2 .
Matrícula 101446 Inscrição no
GDF 4502331-x Escriturado no
Cartório do 50 Ofício do
Registro de Imóveis do DF Livro
2.

101445-50 Ofício do Registro
de Imóveis do Distrito Federal

Entrequadra, Praça 04, Bloco A
Setor Sul Gama, DF.

Terreno com 1.250m 2 .
Matrícula 101445 Inscrição no
GDF 1727000-6 Escriturado no
Cartório do 5° Ofício do
Registro de Imóveis do DF Livro
2.

TERRENOS EM ÁGUAS CLARAS

Matrícula Endereço Descrição do Imóvel

147079-3° Ofício do Registro
de Imóveis do Distrito Federal

QS 07 Rua 830 Lote 02 Águas
Claras.

Terreno com 1.170m 2 .
Matrícula 147079 Inscrição no
GDF 4553380-6 Escriturado no
Cartório do 3° Ofício do
Registro de Imóveis do DF Livro
2.
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TERRENOS EM SOBRADINHO - DF

Matrícula Endereço Descrição do Imóvel

65151-7° Ofício do Registro de
Imóveis do Distrito Federal

Quadra	 16	 Área	 Especial	 de
Sobradinho, DF.

Terreno com 1.500m 2 . Matrícula
65151	 Inscrição	 no	 GDF
1550805-6 Escriturado no
Cartório do 70 Ofício do Registro
de Imóveis do DF Livro 2.

PROJETO DE LEI N° 686, DE 2015

REDAÇÃO FINAL

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$
19.546.772,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica aberto, nos termos dos arts. 50 e 54 da Lei n° 5.389, de 13 de
agosto de 2014, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro
de 2015 (Lei n° 5.442, de 30 de dezembro de 2014), crédito adicional, no valor de R$
19.546.772,00 , com a seguinte composição:

I – crédito suplementar, no valor de R$ 12.478,00, para atender às
programações orçamentárias indicadas nos Anexos III e V.

II – crédito especial, no valor de R$ 7.068.145,00, para atender às
programações orçamentárias indicadas nos Anexos IV e VI.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o Art. 1°, I, é financiado, nos
termos do art. 43, §1°, II e III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação de dotações orçamentárias constantes do Anexo I-A.

Art. 3 0 O crédito especial de que trata o art. 1°, II, é financiado, nos termos
do art. 43, §1°, II e III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte
forma:

I – R$ 1.149.596,00, por excesso de arrecadação da fonte 231 – convênios
com órgãos do Governo do Distrito Federal.

II – R$ 5.918.549,00 pela anulação de dotações orçamentárias constantes do
anexo II.

Art. 4° Em função do disposto no art. 3°, I, a receita da NOVACAP fica
acrescida na forma do anexo I.

Art. 50 A despesa decorrente do art. 3 0 da presente Lei será ajustada ao valor
da efetiva e correspondente arrecadação, devendo a unidade orçamentária proceder,
ao final do exercício, à reversão ou ao cancelamento da diferença empenhada.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2015.
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R$ 1.00

RECEITA
ANEXO À LEI N° 00000	 RECURSO DE TODAS AS FONTES

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO LASTRO I O 1-11)ERAL

22201	 COMPANÉ-IIA LIRBANIZADDRA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -

ESPECIFICAÇÃO ESFERA

ORÇAMENTÁRIA
DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA

ECONÔMICA

10000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
	 1.149.596

ENTRE ÓRGÃOS D

FISC A L
	

1.145, .596

17000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
	

1.149.596

ENTRE ÓRGÃOS D

FISCAL
	

1.1-19.596

17600000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
ENTRE ÓRGÃOS

17629900 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE
	

1.149.596

CONVÊNIOS ENTRE ÓRGÃOS D

FISCAL
	

I 1495. K,

TOTAL
	

1.149.596

FISCAL	 1.149 596
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ANEXO I-A	 RS I DO
ckLun O SUPLEMENTAR RE~Emmoire DE DOTAir6ES

ANEXO A LEI	 CANCELAMENTO

()RIJÃO,	 [E 11(31 GAMARA LailsLA /IVA Ilu LIISI RI I(' EEDEIRAI

UNIDADE	 OI MI CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDER âI

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC

1

PROGILAMATICA	 PROGRAMAIAÇÃO/SUBTITULWRODUI o

GESTÃO, MANUTENI;ÃO E SER VIÇOS AO ESTADO - LEGISLA

(1ND r 1)D,ELEIv USO Í VIR
	

DOTAÇÃOESF

I1% IDADE

01	 131	 6005	 8505	 I PUBLICIDADE E PROPAGANDA
ul	 1 31	 <3.105	 851(5	 0021 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - FUNCIONAMENTO DA TV LEGISLATIVA DA CLDF - PLANO PILOTO 3 9039 O 1110	 2 .100 000       

Tt YTAI - FISCAL 2 -511! 0043

TOTAL- SEGURIDADE 	 0

TOTAL - GERAL -too 000



ANEXO 1-A
	 RS Isa

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N'	 CANCELAMENTO

ORUÃO	 28.000 SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

UNIDADE	 28.121{ ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SDI3RADH90

ORÇAMENTO FISCAL F. DA SEGURIDADE SOCIAL.

REGFIJNC FTEF-5F DOTAÇÃOOND r OLWELEN USOPROGRAMA FICA
	

I

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTITILoírRoDUTO

6206 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS
PROJ LIO

27 812 6206	 I745 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES
27 812 6206	 1795	 8539 C1OMPLETAR CONSTRUÇÃO DE VII _A 01-IMPICA 26 90 51 o 100 1 300.000

6706 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS
PROJ ETO

27 812 6206	 17.15 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES
27 812 6206	 1745	 9570 CONSTRUÇÃO DE CAMPO SIND. TICO DE FUTEBOL 26 90.51 1	 O 1	 100 1 000.000

6207 DEREN V OLVI mE19113 ECONÓMICO

23 951 6207	 3297 REFORMA DE FEIRAS
23 951 6207	 3297	 92.36 REFORMA DA FEIRA PERMANENTE DE SOBRADINNO 26 4 1	 90.51 O 300 000

TOTAL - FISCAL
	

2.600 000
TOTAL • SEGURIDADE
TOTAL - GERAL. 	 2 600 0.10
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ANEXO I-A
CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJ AMLNTO DE DOTAÇÕES

RS 1,00 

ANEXO Á LEI 1.1°	 CANCELAMENTO

°ROAD	 28.0W SECRETARIA DE ESTADO DE GESTA° DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

UNIDADE	 28.135 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA FERCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FLINC
	

PROGRAMATICA	 moc eiduArAçÃoisurrtruluoreavou-ro

6208	 DESENVOLVIMENTO URBANO
PROJETO

15	 451 	 62U 	II to	 ExeccçÃo DE OBRAS PE ERBANITAÇÃO
15	 451	 6208	 11 lo	 i9 O thalAwrAçÂo nF. G RAMADO Itvl CENTRO ESPORTIVO

TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE
TOTAL - GERAL 100 000

REG	 ESF	 GND "MOD/0.E1,,, USO	 FTE
	

DOTAÇÃO

21 90.51	 O 100
	

3CO 500
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ANEXO 1-A	 RE 1 Ou
CREDTTO SUPLEMENTAR - REM.ANEJAMETFO DE DOTAÇÕES

ANEXO A 1E1 N.	CANCELAMENTO

ORG AO	 14 000 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

UNIDADE	 14 101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDAJ3E SOCLAI

FIINC
	

1

PRulilLAMATICA	 PROGRAMAJAÇ J10/SURTLI ULO,PRODUTO

6201	 m111/CULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

ROL,'	 ESF	 ,1N1.1 MoDiEL
	 ELE	 DOTAÇÃO

PROJETO

20	 601
20	 001   4	 90 51 I	 0 

6201
02W

31119
3124

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO
3083 CONSTRUÇÃO DE GALPÃO NA HORTA COMUNIL ARTA DE SÃO SFRASTIÀO - RA XIV IS)	 210.000    

TOTAL - FISCAL	 230 000
TOTAL - SEGURIDADE	 o
TOTAL- GERAL 11100
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ANEXO	 RS 1,(.O
CREDITO SUFI Emi . N'l AR • REMANEJAMn•rTO DE DOTAÇÕES

ORGAO	 161210 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

UNIDADE	 16 1121 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

ORÇAMEN-P'. FISCAL E DA SEGURIDADE SOC1AI

FLNC PRS)GRAMATfC A

CULTURA

PROGRA M A/AC A OrS I , BUTULofPRODLF1-0 kW i

1

E /:F ORO	 )D614T {	 IJEO FTE DOTAÇÃO

ALIE IDA DE

11	 MI	 6219
11	 192	 6219

6219	 CULTURA

41)911

4l X 9755
APOIO A EVENTOS
AFCI1O AO	 ENCONTRO DE	 RE50E IT-, 11F1R0 DG CEN-1130-0ESTE - DISTRITO FEDERAL 99 '} 99 !CO 90003

ATIVIDADE

13	 J921	 6219
I1	 192	 6219
f q 	CULTURA

4II9 I
4129 2•41 .4.U.

APOIO A PR OJ ETOS
APOIO ARFA 111 ACÃO DO PROJETO (: ASA DO Cl DADÁO - VARJA° 99	 !	 V 3 .16 39 E uu 50600

13	 392
13	 192

6219
6219

ADI I

409; çA41

APOIO A PIZOJ SUIS

A010 A RE.A11,LACÃO DO PROJETO CANTEIRVS MEI SICAIS 99 I 9u 39 1LI1 130.000

TOTAL • F1SC'.A1 19[3 Edu
TOTAL • SEG. IRIDADE O
TO CAL GERAL	 .1J00



ANEXO A	 RS I.00
CREDITO SUPLEMENT AR - REMA 'ElAMENTO DE COTAÇÕES

ANEXO A LEI N. CANCELAMENTO

RGAO	 17 000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

UNIDADE	 17 101 sE1-1 FIARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL.

I

PROGRAMA FICA	 I PROGRAMAIAÇÃO/SIJRITITILTFERODUTO ESF	 GNI} rOD/ELE11

- 

DOTAÇÃO  

GARANTIA DO DIREITO A ASSISTÊNCIA SOCIAL   
ATIVIDADE

118	 NI
ux	 2.14

6211	 21193
6211	 2091	 3852

PROMOÇÃO DE A SSLSTENCIA SOCIAL COM LIMITARIA
AP(110 A MI V IDADES F. PROJETOS DESENVOLVIDOS PELO INSTITUTO APRENDER  5039 1

	
O

TOTAL- FISCAL o
TOTAL- SEGURIDADE	 50(x)0
TOTAL- GERAL	 50 000



ANEXO 1-A	 RS 1 ou
CRÉDITO SUPLEMENTAR - RF_MAN E/AMENTO DE DOTAES

ANEXO A LEI NI° 	 CANCHA MENTO

ÓRGÃO	 18.000 SECRETARIA DE ESTADO DE UJIJCAÇÃO

UNIDADE	 18.101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FIJNC DOTAÇÃOOND IMODnEll Uso	 FPROGRAMAI-1CA	 PROGRA MAJAÇÃOISUBTITULOipkoDUTO	 REG	 ESF

[1%0. MANUTENÇA0 F SERVIÇOS .40 ESTADO . DEsusvoL
PRLIJ E30

3145
12	 301	 6001	 3903
12	 361	 6001	 3903

REFORMA DE PREDIOS E PROPRIOS
(EP, APOIO A REFORMA GERAL E AMPLIKAO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDI() DA REDE DE
ENSINO DO DISTRITO FEDERA]

99 90.51 1110 050.000

6221 EDUCAÇÃO LIAS/CA
PRo. 1 ETO

b221	 1001
5221	 1001	 5368

CONSTRUÇÃO DE CRECHES
CONSTRUÇÃO DE CRECHE- ÁREA ESPECIAL SI SETOR SUL 90 51 11 10) L5C 000

12	 365
12	 365

TOTAL- FISCAL	 1 tItMl .10

TOTAL • SEGURIDADE
TOTAL- GERAL	 0.0)400
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ANEXO 1-A	 RS 1.64
CRÉDITO SUPLEMENTAR. REA1ANEJAMENTO OR DOTAÇOES

ANEXO ALEI N.'	 CANCELA MENTO

ORGAO	 22 000 SE_CREI ÁREA DE ESTADO DE IMRAESTRITTURA E SERVIÇOS PUEIL1ÇOS

UNIDADE	 22 20 1 cOmPANI-EA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRAM. • NOVACAP

bRÇAMENTO FISCAL E bA SEGURIDADE SOCIAL

EUNC	 EPRSRATICA	 PROT4RAMAIAÇÃO/m11311~RoDITto 	 ESI	 OEID morj..EuIl LISO [
	

DOT Al . I

61c16	 ESPORTES E GRANDES E VENTOS ESPORnVOS
FROM. 111

21	 8111
27	 811

5296

6B.16	 7244	 REFORMA DE ESTADIO
6205	 7244	 9504 REFORMA E REVITALIZAçÃO DO ESTADIO CNAPALB.NITA EM N14 A21 ANULA

ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS
W 1	 E 4	 90 SI	 u. 04 1500110

PROJETO

27	 01
27	 512

52

6206	 1745
6205	 1745	 9575

ESP.. r R 11: S E GRANDE S F.. ESTOS

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTE ELABLSLAÇÃO DE PROJETOS PARA 13ILA2LANDIA

Fg.FoR rivos.
174 90 19 1987 490000

ES	 81
21	 812

6208

.15>J4	 3440
6336	 3440	 9643

DE SENVOL VIIAENTO URBANO

REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES
REvITALIZACÀO DE QUADRAS FOLIES^ IR TlvAS EM BRAZ1ÀNDLA 04 9051 O 100 150000

PROJETO

15	 45
15	 454

6290

I 	 6298	 1110
6;08	 1110	 5889

DESENVOLVIMENTO URBANO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URDA NIZAÇÂO
REFORMA E RE VT1 Ali! AÇA° DA PRAÇA DO INCRA VIII EM BRA2.14 .,,ND1.4. 51 1017 15U.00O

PROLE TO

15	 012
012

6214

6208	 3902
6208	 191:12	 9501

MF.E 1 AMBIENTE E REI 1 rRSOS

REFORM A DE PRAÇAS PUBLICAs E PARQUES
REEORMA DE PRAÇAS PI.BITGAS E FARO LIES. RECITPERAÇ Àu DA PRAÇA E DA QUADRA ESPORTIVA LOCALIZADA
6113 CONJ. 02 DA QR 631 • SAMAMBAIA
TODRICOs

I? 90.51 O 1110 200 000

PROJETO

lS	 541	 6219	 5183
54)	 62111	 5187	 9510

I REv rrALIzAkÂo DE PARQUES
REFORMA DA ORLADO LAGO ESE.F1410 O AGUA EM BRAZI.AERBA 99 51 ICE 1 501000

1-0 I AL FISCAL 1 20114400
EOIFAL - SEGURIDADE
7(11 AL GERAL 1	 112101X1



ANEXO I, A	 RS 1,W
▪RÉnno SUPLEMENTAR REMANLIA~TU DE DOTAÇÕES

ANEXO ALEI W	 CANCELAMENTO

ÕRGÃO	 13.090 SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

UNIDADE	 21901 FINCA) DE SAU DE DO DiST1LITO FEDERAI.

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SCCIAL

11 1}«-

N.107

PROGRAMATICA

c,ESTAO, MAN uTENÇ AO E sERV1Ços

PROGRA ALVA(	 1311-1111.,01>R01)1 70

Ao ESTALEI SAUDE.

EsE	 oND moDin Fl	 1/F.O FTT DOTAÇÃO

PROJET

10	 122
u	 122

STG2

eUlrf	 1.4611
6C07	 19E4	 3196

APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA

ELABORAÇÃO DE PROJETOS
FI AR)RAÇÃO OE pROJE Tos - U.~ÃO PROJETOS ARQUITE-TONICOS E EXECUTIVOS PARA A CONSTRUÇÃO DE
~ADE DE ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL NO GAMA • CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL • DISTRITO
FIDFQ AF 

INICO DP SÃ IITSF

179 I 100 5,»TYJO

PROJETO

J011	 602	 3135
31115202	 3131	 5120

6202	 APERFEJSOAMENTO DO SISTEMA

CONSTRUÇÃO DE Uh EDADES BASICAS DE SAUDE
CONSTRUÇÃO DO RANI O DE LICITE EM REA71. ÃNDIA.

ÉNICO DE SAITI)E
1.14 9[1 .1 1	 LI 150	 320 300

Lii	 302
1132

6251	 3467

6202	 1.161	 9579
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
AQUIS/ÇÃO DE EQUI PANOS TOS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN TOS PARA O TRATAMENTO DA EPILEPSIA •
DISTRITO FEDERAL

15 911.51 1.1 109 ASO 000

- FISCAL
• SEC=ADE	 1 -T'o uoo

TU]AL- GIRAI	 I -17011911



ANEXO I-A	 RS [310

cRÈDrro SUPLEMF3,11Alt - REM• N cIAMENTO DF. DOTAÇÕES

ANEXO A LEI /45	 cANCF1 • MINTO

ÓRGÃO	 26.400 SELRE1 ARE A DE ESTALA, DE MOBILIDADE

UNIDADE	 26.101 SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGAR IDADE SOCIAL

FTINL

5.216

PROGRAMAIll A

TRANSPORTE EN TTORAIA, E

PRoGRA 6IAJAÇA0.581113TITU ILofPRol/1 . 1-0

MOBILE-1.AL*

I-1EG FSF .1.511

1

KIONFATK USO 1-TE DOTAÇÃO

PRCUE TO

26	 782 6216	 3182 REFORMA DE TERMINAIS RODOVIARIOS
26	 782 6216	 3182	 0001

I 

REFORMA 310 TERMINAL RODOVIÁRIO DE SOBRADINHO 	 05 4 90 51 O 100 320 000
6216	 TRANSPORTE INTEGRADO E MOBILIDADE

PROJETO

26	 782 6216	 3182 REFORMA DE TERMINAIS RODOVIARIRS
26	 7112 6216	 3182	 0004 ILUORMAS DE TERMINAIS ROD011ARIOS - REFORMA DO TERMINAL RODOVIAILIO DO GUARA E - GUARA 10 4 O 100 92.000

r.216 TRANSPORTE NTEG RALLJ E 1106111114131 =

26	 782 6216	 318'_ REFORMA DE TERMINAIS RODOVIARIOS
26	 702 6213	 3182	 (mus REFoRmASI» TERMINAIS RorloviARIos • REFORMA DO TELLMLNAL RoDOVIARIO DO DOARA 1. GUARA 4 91:51 0 100 381X10

1,216	 TRANSPOR IE INTEGRADO E MuL3ILIDADE
PROJETO

26	 762 6216	 7220 CONST1111Ç AO DE TER MIN ALS RODOVIARIOS
20	 782 6216	 7220	 71.1 CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS RODOVIARIOS - CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIAR/0 DO GAMA LESTE - 32 1 90 51 100 311.000

GAMA

TOTAL - F1s(Al	 761.060
TOTAL- SEGURIDADE o
TOTAL- GERAL 761 DOU



>7Z1

á.
Dl
LV
f2.3

ON

ANEXO I-A
CRÉDITO SUPLEMENTAR - RII6~,..rAmwro DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI	 CANELA MENTE)

OROAO	 285200 SECRETARIA DE ESTAI:5u f)E GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

UNIDADE	 28 106 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZIANDEN

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGI1R1DADE 50C-1-41_

FUNC

62Ca

FROC,RAMA LICA

ESPORTES E IR AN LI . F.S E VENTPS

PROGRAMA/AÇACWSUWIT7'ULL4PRODUTO

ESPORTIVOS

k_PLI F--SI- ,iNr) 11541 DATACÀC5

A TIVIDAIIP

812
811

6286	 2021
alou	 2024	 5823

E SPURTF-.5 E °RANI/ES 050}4105

APOIO AO DESPORTO E LAZER PARA A JUVENTUDE DO
COMPRA DE MATERIAL PARA PRA neA ESFORTTvA DO PROJETO	 FJIE 1 MIRIM EM BILAZLANDLA
	 	 E,P0RITvo5

F 1 I	 9039 I OU 57.627

PHOLIFTL7

IS	 812	 6266	 1745
IS	 012	 6206	 1 745	 5571

6260	 DESENVOLVIMENTO URBANO

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES
CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPOR OVA NA VILA SÃO JOSE EM HRALLANDIA 1_+-1 51 1	 O 1504X0

15	 451
15	 451

6116

6208	 1119
6208	 1110	 5d5 I

FILANSPORTII ENTEDRADO E

EXECUÇÃO DE OBRAS DE ITRBANILAIE ÃO
IMPLANTAÇÃO E REVITALJZATA0 DE CALCADAS F24 BR 47 1 ANT>IA

MOBILIDADE
4 1 4,51 DAL 51X101.9.1

PROJETO

15	 451
15	 151

6216	 5071
6215	 5071	 5339

CO N STRUC AO DE ESTACIONAMENTOS
ICONSTRUÇAÕ IX) ESTACIONAMENTO DA FEIRA NA VILA SAI) JOSE EIA BRA/LANDLA 154 F 411 51 le0 11110002

TOTAL - FISCAL.	 857 627
TOTAL - SE.CIIIRIDADE

TOTAL - GERAL	 657 627



ANEXO 1-A
	

RS I 00
CRÉDITO MIPLEA1ENTAR - REMANUAIMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI M	 CANCELAMENTO

ÕRGAO:	 211.000 SECRETARIA DE EST A1N0 DE GESTÃO DO TERRIrÓRiü E RASEI AÇÃO

UNIDADE	 25.107 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRAL/114HO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RR&	 PROGRAMA I EA	 1 1 110C HA MA/A cf. orsuir 1111 ILOTROD 1TO

DESENVOLVI ME N I l r 111110ANJ

n i:-/D 1,101:01111.- USO	 FIE	 nnTAÇAn

PROJETO

15	 4SI I	 65518	 1110	 I EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO
15	 451	 6208	 1 110	 5845 EXECUÇÃO DE OBRAS E URBANIZAÇÃO EM SOERAD1141-80 1

IJIAL- FISCAL 50000
TOTAL - Moi //IDADE	 0
FOI AL- GERAL	 50 000

F 4	 90 51 100	 50000



>-5:1

Sy

(g •

00

H 0_Esr DOTAÇÃO

[

CO31-, , R0OJELF	 II ISn n

I

PROGRAMATICA	 PRoGRAMAIAÇ 0>ski BTITULO/PRODUTDFIINC

870000TOT - GERAL

ANEXO 1-A	 R5
CRÉDITO SUFI EI.1.4TAR - RF-336.NEJAMENTO DE DOTAÇÕES

»6E-Y0 A LEI	 CANCELA MENTO

ORCIA0	 28.000 SECRETARIA IR 081 Ars-, DE GEs1AD DO TERRICORIO I1AF31TAÇ AU

UNIDADE	 28.108 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PtANALIINA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIA1

6206	 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS
PROJETO

27	 812 6266	 34441 REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES
27	 812 620o	 14-10	 9644 RECONSTRUÇÃO E COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTES DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 02 DE 90 51 ti 345 000

PLANALTINA
62(16	 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPOR rivos

PROJETO

27	 812 62116	 3448 REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES
27	 812 6256	 3440	 6647 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE EsEVIETES DONA ~CA (>6 9051 lUl ±-5.005

TOTAL - FISCAL	 870.0.8)
To [AL - SE01J.R.113ALW



ANEX1, i-A
CREDITO SUPLEMENTAR - REMANFJ~0 DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N5	 CANCELAMENTO

ORGAD	 78 000 SECRETARIA LIE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAS-AO

UNIDADE	 28 116 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

ORÇAMENTO 19 SCAL E DA SEGURIDADE SC/CIAI

FL1NC GND [1017F13-	 In" •

S206
1

PROGRAMATIC A	 PRouRAMA/M, ÀOISL13111111.0/PRODLITG

ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESNIRT1VOS

REG I E-28-

ATIVIDADE

27	 812	 6206	 41/91	 APOIO A PROJETOS
27	 812	 6206	 4091	 5846 APOIO AO PROIE71-0 ESPORTE A MELHOR SAIDA CONTRA AS DROGAS - SÃO SEBASTIÃO I6 F 3	 I 90i9 U 100.0C4.1      

TOTAL - FISCAL	 101/ 000

TOTAL - 8E1 -ARIDADE
TOTAL- GERAL



ANEXO TA	 RS tio
CRÉDITO SUPI PMENT AR • R EMAN EJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N CANCELAMLNTO

ORGAO.	 28.1100 SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO IR • TEREI 101910 E KALI] I A); ,1.(')

UNIDADE	 29E15 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL tio v AILIÃo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL.

F1JNC

). 2

PROGRAMA FICA

CULTURA

RD	 1i	 Es)- t:ND [4(111/FIF• 	 ITSCfPROGRAMAIAÇA 0/511BITTULO/PR oL) I. TO FTE	 DoTAÇ ÀO

ATP/IDA DE

6219	 1091
6219	 4091	 9547

APOIO A PROJETOS
APOIO A RFA] DAÇÃO DO PROJETO O CERRADO AFLORA NO VARJÃO

13	 392
13	 392 9039	 D 100 1ix)1510

TOTAL - FISCAL	 200.1551
TOT - SEGURIDADE
TOTAL • C,÷$1.1.	 130 DOC



ANEXO II
	

RS 1,00

CREDITO ESPLC rAL - -ANULAI. AO DE. DOTAÇOES

ANEXO À LEI NP
	 CANCELAMENTO

ORLAI) .	 _2000 SEL Id.:.1ARI A DE ES! ADI) DE OBRAS I I) D11,37111 E0 FEI)ERAL

UNIDADE :	 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAm-ATicA PROGRAMAJACAO/SUBTITIPLUNk0=0 R E G M U F DOTAÇÃO
MIO 5' T
GEDD O E

6216	 TRANSPORTE INTEGRADO E MOBILIDADE	 135,000

PROJETOS

IS

15

782

782

6216	 3090

6216	 3090	 0003

IMPLANTAÇÃO DE C1CLOVIAS

IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS-SETOR ÁGUA QUENTE-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 3 100

135.000

[35,000

TOTAL • FISCAL

ult (ITAL. - GERA.	 135.000

I • / Prioridade LDO	 ”j• Projeto em Andamento	 i***1 Conservação de PatrimOnio

(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA	 IEPPI Emendas Parlamentares ãs Prioridades de PLDO
	

IEPEI Emendas Parlamentares na Execuçâo



TOTAL-GERAL 75.007

•

ANEXO II
	

R$ 1.00

CREDITO ESPECIAL - ANULAÇA0 DE I)OTAÇOES

ANEXO À LEI N°
	 CANCELAMENTO

ORO AO :	 75000 SECRET,ARTA DE F.NTÁDO -DE "FIABTT,WADE -DESENvO=TEMTIURT=EYDTÁSTIITTO	 ;:-/Q

UNIDADE :	 28130 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMATICA PROC,RAMA/AÇAO/SIBTITULGIPRODUTO REGMU E DOTAÇÃO
E 5 N O 5 T

G F L3 D O E

6208	 DESENVOLVIMENTO URBANO
	

75.007

A T11, IDADES

15

15

452

452

6208

6208

8508

8508	 9184

MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJA RDENADAS

MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS-ADMINISTRAÇAO
REGIONAL, ITAPOÃ

ÁREA URBANIZADA MANTIDA (M21, O

28

F 3 90 0 100

75.007

75.007

TOTAL • FISCAL

(*1 Prioridade LDO	 (**) Projeto ein Andamento	 ("*) Conservação de Património

(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA 	 IEPPI Emendas Parlamentares Is Prioridades de PLDO
	

IEPEI Emendas Parlamentares [kl Execução



ANEXO II
	

RS 1.00

CREDITO ESPECIAL . ,ANULAÇA0 DE DOTAÇOES

ANEXO À LEI N°
	 CANCELAMENTO

URLAO :	 44000 SLCRL1ARIADLLS1ADU ELJLIS!R A. DIRL I US LIUMANUS L CIDADANIA EU Dl SIRI É IJ I-LDLRAL

UNIDADE	 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO1SLIB uru LO/PkODUTO R E (.1 M U F DOTAÇÃO
E S N O 5 T
CIF DD O E

6009
	

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - SOCIAL
	

108.542

ITV IDADES

04	 126

04	 126

6009 2557

6009	 2557	 2621

GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA-DISTRITO FEDERAL

AÇÃO IMPLEMENTADA (UNIDADE:1 1

99

E 3 90 0 100

I1111.542

108.542

TOTAL • FISCAL
	

•

TOTAL-GERAL
	

108.542

(•) Prioridade LDO	 Projeto em Andamento	 (	 Conservação de Patrimônio

(EP) Emendas Parlameniares ao PLOA	 (EPPI Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO
	

(EPE) Emundas Parlamentares na Execução



- DOTAçAO

DEr3u,
eg
DI
Sy
CA3

ANEXO A LEI N° CANCELAMENTO

oi9u 19 2 900-000IVO

III .14 .. NT/FVF LE r.	 I_ISO

ANEXO I/	 RS 1,30
CRÉDITO ESPECIAL - REMANTJAMENTO DE DOI AOLS

ORCIÃO	 17.000 SECRETARIA DE ESTADO Al),J DE DESEN v °IN	 uumANo E SOCIAL

UNIDADE	 17 101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

ORçAMENFO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PROCRAMA T1C A1	

11

tiARANTIA IX) DIREITO HUMANO A MENTAÇÃO ADEQUADA

FUNC PRDGR.A MAIAÇÃO/SUBT211.11.0fPRODirro

AT IV EU A 1/1.

6227	 4173	 1• 0.NECLMENIO E M ERG F NC [AL DE. ALIMENTOS
08	 2136	 6127	 4173	 15101 APOIO A AITVIDADES PARA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL

3061

TOTAL- FISCAL 
TOTAL • 0501 IRIDADE	 2 000 (>00
Tol - 1,t4/61	 2900000

o rei



ANEXO A LEI NI CANCE IA MENTO

TOTAL- GERAL I 350 006

C9.
524

UI

ANEXO D	 RS 1 00
CRtDITO ESPECIAL - RENIANE-1~0 DE DOTAÇÕES

RGAO	 1311100 SECRETARIA DE ESTADO LIE EDUCAÇÃO

UNIDADE	 IR. 1 ui SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇ Ao

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FLINC

6221

moutnarAncA

EDUCAÇÃO BASICA

PR DGRAMAIACAO!SUBTrrULCWRODUTO GNI) ICIDIELEJv USI) FP norAcAr,

PRIME to

12	 261 6121	 3232 AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
161 6221	 3212	 3914 AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE FIN SIDO FUNDAFAENTAL • EXECÇÇÃO DE OBRAS NA ESCOLA CLASSE 512 • 12 49 31 130 23612141

SAMAMDAIA
ê22:	 EDUCAÇÃO BASICA

PROJETO

12	 361 6221	 3232 AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
12	 362 9221	 3232	 3916 AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAM:DD-AL • CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE NO 07 99.31 Li 133 1(14.0.10

[IN ru, •1 DL ENSINO FUNDAMEN IAL RUAMO/1.
6221	 EDí (CAÇÃO BASICA

12	 361
361

6221	 32-36
6221	 3236	 5513

REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAI.
IIILFLIIIMA DE UNIDADE DE ENSINO EUND~Al. • CONSTRUÇÃO DE QUADRA P371 NXPORTTV A NO CENTRO DE 9051 	 o 350 000
ENSINO FUNDAMENTAL PONTE ALTA DE BAIXO DO ti AMA DF (RA. 	 - GAMA

622,	 raurnçÃo RASICA
PlIon.1 o

12	 361 6221	 3236 REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
12	 331 6221	 3236	 5528 REI ORMA DE UNIDE DE ISSINO FINDAMEN -1 AL - C1113ER TURA DA QUADRA POLIESPOF/TIVA DA ESCOLA CLASSE 4 90.51 O 5337 202.009

133 DO PARANOÁ PARANUA
6221	 EDUCAÇA0 BASIC A

03 ETO

361 341	 12.16 RUE LERMA DE TINIDADIFEN PE ENSINO FUNDAMENTAL
12	 361 6211	 3236	 5531 RETORMA DE UNIDADE LIED4SÕJO FIJNDAMD41 AL - OODERTURA DA QUADRA DE ESPOR rus DO CEF 94 -

PIANALTINA
4 93.51

-

20311M1

6221	 EDUCAÇÃO DAS1C A
PROJETO

12	 367 6221	 51.12 CONSTRUÇÃO D.E UNIDADES Do ENSINO ESPECIAL
12	 367 6221	 5112	 COM CDS STR t7rA0 DE UNIDADES DO ENSINO ESPECIAL • EXEC UÇ MI DE OBRAS NO CINTILO DE ENSINO ESPECIAL 9051 100 100.1210

SORRA1104110
EDUCAÇÃO BASICA

PROJETO

12	 367 6221	 5112 13NSISCUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO ESPECIAL
12	 )67 6221	 5111	 0006 CC+NSTRUÇAO DE UNIDADES DO ENSINO ESPECIAL - CONSTRUÇÃO DA PISCINA AQUECIDA DE) CENTRO DE ls 9051 20,000

ENSINO ESPECIAL DE BRALLANDIA • C-F..19E163L' • BRALLANDIA

TOTAL- FlSCA3.	 1 350000
TOTAL • SEGIJRIDAI)E	 O



ANEXOU	 R3 1.00
cRÉDITD ESPEC	 REmANEJ AN0.2.r1.0 DE Doi Açtks

ANEXO A LEI N° CARI CEI A MENTO

ÓRGÃO	 22 uoi) SFCRE1ARIA DE ESTADO DE R,TRAES DufTURA E SERVIÇOS PUBUCOS

UNIDADE	 ?2101 COMPANHIA URBANIZAD.DRA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL- NOVACAS-,

ORÇAMENTO FISCAL E DA 'SEGURE/ADI: SOCIAL

FUNC.	 PROGRAMA ICE-A	 PROL RA MAtAÇÀO/SURITIULCIiP RODUTO

APEREER;OAMEWrn DO WS-11,1.4A EJNICO DE SAUDE
PROJE"1-0

REFORMA E RE.VITALIZAÇÃOLX) CE1-TTRO DE PRATICAS INTEGRADAS REoioNAL DE SAÚDE DE PLANALTINA

Te.1	 - FISCAL	 "KYJOIX)
TOTAL - sEGUR1DADE 
TOTAL- GERAL	 300 000

REG	 ESF I GND 2,1,.)D4ELEN USO 1 FIE.	 DOTAI, AO

I5	 151
e202

EOZ' 33D ffis 06 vo 5 i Ifw 30).000



ANEXO E	 P.S. 1 »o
citÉnrro ESPECIAL- REMANE-~I0 DE Dal AÇÕES

ANEXO A LEI N.	 CANCELA MENTO

ORGÂD	 SECREIAIB A DE ESTADO DE GESTA° DO TERRITORK) E NABJI AÇÃO

UNBTADE	 28.105 ADMNIS TRAI,'ÀO REGIONAL DE PLANALTINA

OK.AMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

D6TAÇÂOFuNc-

6206

PROGRAMAI/CA	

i

PRoGRA M...VAÇA orsUpLIToLorpRopuro

ESPORTES E GRANDES IIVENTUS E SPO R IlvoS

1 , 1" FSF ("NI/	 imnrstÊ1 £1, Liso FIE

PROJETO

1112
27	 St?

62E6

6286	 1144	 ECONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES
6206	 1745	 Y566 CONSTRUCÃO DE QUADRA DE ESpa RTES DA ESCOLA CLASSE El DO ARAPOANCLA

ESPORTES F bRANI,ES EVENTCIS E SPORTIVOS
IA E 1 4551 II 1E0 2291X10

PROJETO

27	 812
312

6206

AIAS	 3440
6206	 344.	 9644

ESPORTES E GRANDE_S EVYNToS

REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES
I1,, -1 9091 o 10, ltku:00RECONSTRUÇADt+ H3ui1 L-FLA DA QUADRA DE ESPORTES DO LEN	 DE ENSONO. FUNDAMENTAL u2 DE

PLANALITNA
ESPORTIVO..

S?	 912
27	 B12

62136	 44441	 iwu,DEmiA »e QUADRAS DE ESPORTES
620,,	 9040 COBERTURA DA QUADRA DE. ESPORTES DA ESCOLA CLASSE 112 DO ARAPOANCA, PLANALTNA 04, 90 51 2 525.000

!oral_- FISCAL	 1 0511150
TOTAL- SEGURIDADE	 II

TOTAL • GERAL	 1.051.000



C9.

00

1.149.5%TOTAL-GERAL

ANEXO III R$ 1,00

CRLDTTO EgrrCIAL-EXESSO DUARTZECWA1, AO - LONVENIOS 

ANEXO À LEI N"
	 SUPLEMENTAÇÃO

°RDA°. - 2_0011 sa It-11 ARIA DE ESTADO DL OBRAS DO DIS FRITO FEDERAL.

TINIDADE : 22201 COMPANHIA L:RBANIZADORA DA NOVA CAPITAL. DO BRASIL • NOVACAP

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ELNL.	 FRUA AMA11L A PROC,RAMÁ/AÇA0i5LIFITITULO/PRODUTO R	 E G M U F DOTAÇÃO
E S N O 5 T
G F DO O E

6206	 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS
	

1.149.596

ATi% IDADES

27

27

812

812

6206

6206

2425

2425	 1955

MANUTENÇÃO DE ESTÁDIOS DESPORTIVOS

MANUTENÇÃO DE ESTÁDIOS DESPORTIVOS-ESTÁDIO NACIONAL DE BRASÍLIA -
MANÉ GARRINCHA- PLANO PILOTO

ESTÁDIO MANTIDO (UNIDADE) I

1

F 3 00 O 231

1.149.5%

1 149 5%

TOTAL-FNCAL

I') Prioridade LDO	 Projeto em Andamento	 t"' 1 Cun..%ervação de Património

LEP) Emendas Parlamentares ao PLOA
	 rEPP1 Emendas Parlamentares 3s Prioridades cie PLDO	 4F.PEL Emendas Parlamentares na Execução



TOTAL • GERAL 135.000

• ANEXO IV
	

ItS 1,00

CREDITO ESPECIAL • ANULAÇAO DE DOTAÇOES

ANEXO À LEI
	 SLIPIEMENT AÇÃO

ORGAO:	 14000 SEURET AR I A DE ESTADO DE ALILIC UL TURA E DE.SENVOLvIMENTO RURAIDO-DISTRTTO FEDERAL

UNIDADE	 14204 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S.A. - SAIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

KINC. PROC,R. AMATICA PROGRAMA, AÇAD/SUBTITILO/PRODUTO R E Cl M U F DOTAÇÃO
E S NO 5 T
GE DD O E

0001	 PROGRAMA PARA OPERAÇÃO ESPECIAL
	

135.0110

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28

28

843

843

0001	 9037

0001	 9037 D001

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA q VIDA PÚBLICA-DISTRITO FEDERAL-DISTRITO
FEDERAL

99

F

F

2

6

90

90

0

O

100

! 00

135.000

5.000

130.000

TOTAL - FISCAL

(*) Prioridade LUO	 (") Projeto em Andamento	 r "* . 1 Conservação de Pau-ti-nônio

(Eli Emendas Parlamentares ao PLOA	 {EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de F'LDO
	

IEPE) Emendas Parlamentares na Execução



• ANEXO IV
	

RS 1.00

("REDITO ESPECIAL ANTTLAÇA0 -DET)OTAÇOES

ANEXO À LEI N°
	 S UPLEMENTAÇÃO

ORLI AO :	 28000 SLLRLTAREA DE ESTADO Dl: FINIIITAC,. AO E DESENVOI ~NI O URBANO 1)0 DI.ST .Riro FEDERAL

UNIDADE :	 22130 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMATICA FR ( ..X..i R AM A/AÇAOJSIJIITFILLO/i'RODUTO R E G M Li F DOTAÇÃO
E 5 N O S T
GE DD O E

0222	 PROMOÇÃO DOS DIREITOS 111~0S E DA CIDADANIA
	

75.007

ATIVIDADES

(4

04

421

421

6222

6222

2426

2426 8517

REINTEGRA CIDADÃO

REINTEGRA CIDADÃO-REINTEGRA CIDADÃO- 1TAPOA

PESSOA ASSISTIDA t PESSOA) O

28

E 3 91 O 100

75.007

75.007

TOTAL. - FISCAL
TOTAL GERAL	 75.007

t • ) Prioridade LDO	 (") Projeto em Andamento	 (***I Conservação de Património

!EP) Emendas Parlamentares ao PLOA	 t. EPP) Emendas Parlamentares à Prioridades de PLDO
	

{EPE) Emendas Parlamentares na Execução



•
•

;s1
Zo

10 FAL - GERAL [1_1.ki:342

• ANEXO IV
	

RS 1.00

CREDITO ESPECIAL - ANULÁÇ AO DE DOTAÇ OES

ANEXO À LEI N°
	 SU PLEMENTAÇÃO

ORC .A0 :	 44000 ,SECRETARIA DE ES CAIOU DE JUSTIÇA,[LH-tu-los HUMANOS EL 1DADANIA UO LISS I 1m O ELDLRAL

UNIDADE :	 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ri NC	 ' PROGRAMATICA PROGRAM AJ At,: Al» S U BT1TULOiPROD L: TO R E G M O F DOTAÇÃO
E S N O S T
GE DD O E

6009	 CIESTAO, MANUTEM:A0 E SERVIÇOS AO ESTADO - SOM]. 	 5.000

PROJETOS

14

14

392

392

6009

6009

3678

357 g 6059

REALIZAÇÃO DE EVENTOS

REALIZAÇÃO DE EVENTOS-'PROJETO ALMA GEMER" - SECRETARIA DE JUSTIÇA E
CIDADANIA-DISTRITO FEDERAL

EVENTO REALIZADO (UNIDADE) 1

99

F 3 90 0 100

541IX.1

5,000

6222	 PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA
	 103,542

A TPv' IDADES

14	 422

14	 422

6222	 2579

6222	 2579	 0001

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE CONSELHO

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE CONSELHO-CONSELHO PENITENCIÁRIO-

DISTRITO FEDERAL

CONSELHO MANTIDO (LIN-IDADE) 1

99

F 3 90 0 10C

103.542

103.542

TOTAL - FISCAL

{ • 1 Prioridade LDO	 (•) Pr*in cm Andamento	 C *"1 Lonservâeàú de Pâtrimenic

{ EP) Emendas Par1amenrares ao PLOA, 	 (EPP) Emendas Parlameniares às Prioridades dc PLOO	 1E1 -..IF.mendas Parlamentares na Execuçâo



fERXdLASIATICA	 PROGRAMAIAI"AO/St RUFEI LOA' R OMITOFUNC

ANEXO V	 RI I
CREDITO SUPLEMENTAR - RE54ANUAMESTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI SUPLEMENTAÇÃO

ÓRGÃO	 14 000 SECRETARIA DE ESTADO DE AURICULI URA. ABASTECIMENTO 1. DESENVoLvimENTO RURAL

UNIDADE	 14.101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA. ABAS IECTRIEWTO E DESENVOLVIMENTO RURAL.

ORÇAMENTO FISCAL E DA 5E01 fRIDADE SOCIAL

REG 1 ESF DOTAÇÃOGND IMOD/ELE1 1.100 I FIE

62c) L	 AT3RIÇULTURA E DESENV. 	 V13,	 T, RURAL

PROJETO

606

20	 606
0:01

6201	 3467
6201	 34t7	 9587

AGRICULTURA E DESENV [01

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
AQUISIÇÃO DE NOVOS VEÍCULOS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRiCOLAS

VIMENTO RURAL
9C, 52 i1111 :30 (XX1

PRw ETO

20	 600
20	 146

6201	 3467
02131	 3407	 3587

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
1EP,, APOIO A AQUISIÇÃO DE EQU1PA~OS • AQUISIÇÃO NOVOS VEICULAS - MAQUINAS E IMPLEMENTOS
AORICOLAS

9115: I	 0 100 1 500 OCO

TOTAL • FISCAL 1 7301505

TOTAL - SEGURIDADE O

TOTAL GERAL • 30 t011



TOTAL - FISCAL 99 000
101 AI - SEGURIDADE o
TOTAL- GERAI 90 000

ANEXO V
CRÉDITO SLIPLEMIEN-TAR P9i ANEJANIENTI 11 DE DL, I. AÇOEs

ANEXO A LEI N .	SL1PLETA F_NTA .0 A fl

ORGÂ0	 16.090 SECREI ARIA DE ESTADO DE currurcA 
	

UNIDADE	 16 101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC

6219

1.111319P AMAITC A

CULTURA

PR OGRAMA/ACÃO/SUSTTFULTYP ROEM TTO REG I	 FTIF oND	 124011,F11.1	 LISO FVF TwITAÇ

1 I	 IDAD

13
13

392
392

6219	 4090
6219	 41190 5925

APOIO A EVENTOS
APOIO AO IV ENCONTRO DE MULHERES DE TERREIRO DO . CENTRO-OESTE- DISTRITO FEDERAI 1.	3	 5039 11,0 99 DOR

RS 1 IA



A_K.TE X0 V	 k5 1 AO

CRÈDITO SUPLEMENTAR • DELLANYJAMINTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A IJEl h	 SXPLEMENTAÇÂ

uROÀ0	 17140 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLv1MENTO HUMANO E suCI"L

UNIDADE	 17 101 5ErRETARIA DE ESTADODESENVO$_V1~0 HUMANO E SOCIAL

7fi FIN.-AL E DA SE61fRIDADE -Rot' !AL

,ND r.IliDEL21 USORJNC
	

1,RoD kAMATLC A
	 PROC.; RAMAJ A ÇADSUBTIT11.0411(101 , TO

"	 ARAN TIA DO DIREI ro wnviAs., A AUMENT AÇÃO ADEQUADA
A ImloAhl.

Joei	 6227	 4175	 FORNECIMENTO DE REFE1Ç0ES NOS RESTAURANTES COMUNIT
Ws	 6117	 4175	 DE, I FORNECIMET/TO DE REFEIÇÕES NOS RE 5- FAL/RANTES COMVNI1 ARIOS - SEDND • DISTRITO FWERAL vv 4014

	
C) 2.400.005

TOTAL - FISCAL
	 o

TOTAL • SEc.Dizly)ALIF

To/AL • GERAI	 I 100 DOO



ANEXO V
	

ES LUO
CRÉDITO S1 T7.EMEK1 AR - RETAANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANE,C0 A LEI N°	 SUPLEWENTAÇÃO

ÓRGÃO	 12.0011 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA SERVIÇOS PLIBLICOS

UN/DADE	 22 101 SECRETARIA DE ESTADO DE RRTRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE socini

0208

SEU i ESE 1r-S1.519D	 REI FM LISO	 FTPFUN,
	

PROGRAMA TICA
	 PR DORANLVAÇÃOASIJIRTTEULOPRODIITO

DFSE.NTI >I VIMF7NO UP.BANC n

DOTAÇÃO

FROJLIn

4205
.708

3911:	 I REFORMA DE PRAÇAS nrsucks E PARO/1E5
3902	 5472 CICDDVIA DO POROUE DA CIDADE

I 5	 451
15	 451 ,K) 4 90 51 010 870 992

TOTAL - FISCAL 670 000
TOTAL- SEGURIDADE O

TOTAL- GERAL RIO IY20



ANEXO V	 RS 4 DD
CRÉDITO SUPLEMENTAR - ~SEJAM:ENE° DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI /41.	 SLIPLEMENTAÇÁO

(*Of.°	 222 .000 SECRETARIA DE ESTADO DE 124~ESTRIFTURA E SERVIÇOS PUBUCOS

UNIDADE	 22 201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL. NOVACAP

AMF7J744 FISCAL E DA SEGURIDADE SOCI41

71 E DOTAÇÃO

PROJESIT

	

YO	 4u.21	 61407	 19433	 REFORMA DE PRÉDIOS E PROPRIOS

	

10	 3412	 516111	 :VJOI	 9701 CONSTRUCÃO REFÜRMA E AMPIJACA(.1 IX )1 -F.N"I NO DE REMO-DIA] J SE DE SOBRADNHO 1

	

6268	 DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO

	

15	 455 	 6265	 3114	 EXCL,C.,60 DE OBRAS DE URBAN LIA ( . Átl
	15	 451	 62us	 11111	 5111 EXECUÇÃO LE OBRAS DE II4BAN 'LM, • AO

	

5208	 DESENVOINIMETiTO URDANO

IS	 451 I	 6268	 1116	 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO.
IS	 451	 62014	 1110	 9041 F1 11-44BLACAL . DE FROLELOS

6243	 I )1%14504 VIME1410 URBANO
1	 .	 IDO I 00)

PROLE

IS	 461	 6200	 1115	 ExEcuçÃo DE OBRAS DE LikBA,N17-AÇA0
IS	 451	 81.441	 1110	 4575 EXECUÇÃO tE, OBRAS DE URBAN5LAÇA0 RECUPERACAD ESTRUTURAL DE VIAS DE

45.414	 111. .44 NINA 11_1.1)4E34-m URBANO 

PRoJE r o 

(,1	 1	 E 4	 9115)	 0 00 1 627 627          

EXECUÇÃO DE OBRAS DE LIRBANIZACAO
I EPP 1 =LIÇÃO DE OM A R DE URBANIZAÇÃO - RE41 'PE:ILAÇÃO ESTR111 URAL DE VIAS - DISTRITO FEDERAL

624111	 D/ SENVOI V15.4ENI O URBANO
PF14)./.1 1D

15	 461

15	 575
r •214 ,

8:69	 1966	 ELA BORAÇÃO DE PROJETOS
5,245	 196/1	 1157 F1 EDoACÀO DE PROJETOS PARA DRALLANDIA

TRANSPORTE INTEGRAEO E Morilli   
90.35 LUC 41.10 1196      

PRO.14"PO

RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESCUTA ÉS • PONTES, P
RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPEC/A1S PON S PASSARELA E VIADUTOS - DISTRITO FEDERAI'

TOTAL FISCAL	 5 747 627
TOTAL- SEGURIDADE	 50 000

TOTAL - GERAL	 5 797627

0.5 1'X619	 il uu

4
	

9651	 I	 O I 4u
	 RIO IMO

IS	 461

15	 451

62611	 1115
6266	 LISO	 9698 4 914 51 P 2'3644)0

461
15	 451

5:1
	

1

4216	 1223
	

0005 111 90 51 10C 960 144

Si 'Nu
	

I

PliNIP AmA TU' A	 I Pfur44.44 4 NI ua ç• rum ri4T1-1131,41.1. 14cA 11 To

ES-I..40. MAN UT13.4ÇÃO E SERVIÇOS AO VETADO SAUDE

61:11 T ESF I 1.441 r10LVF11 USO



PROC;RAMAT1CA US.0moo/ELE-1Y FF5 L101 AÇA°E	 1sF	 GND1,Ei Or.:R A hl AlAÇÃOrSIIBT11111_0fPRODirTO

APET3FElf0AMPiTO DO SISTEMA EFNICO DE SAIJDF.

RS I D3.ANEXO V 
CRÈDITO SUPLEMENTAR - RE.MANE1' ,NmP,TTO DE DOTAÇÕES

ANE.X. A L.13 N°	 SLTPLSMENPA(-Á D

TEGÃO	 23,030 SECRETâki • DE ESTADO DE SALDE

~ADE	 23 401 FUNDO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENIC FISCAL E DA SECA .REDADE SOCIAL 

F3JNC

ATIVIDADE

6202	 4313
5202	 4215	 0001

.1413.
IG	 353

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
AOUISIÇÃO MEDICAMENTOS - ASSISTÊNCIA A SAUDE PUBLICA - SES DISTRITO FEDERAL 39	 I	 5 90 . 30 150."

TOTAL • FISCAL     
TOTAL . SEGURDADS 115í1.iXi0
TOTAL- GERAL	 1 150.000



4410O0o Eii

FUNC

6208

PROG R AI` .rATICA

IJES 1•14VOL VT1=0 URBANO

f PH DG WS MAJAÇÃ 0:S1.11HITU1..0.114011111 -0

PROJETO

15
15

451
45l

6108
0.2 g.74

1110
1 11ü

I EXECUÇÃO DE OBRAS DE UR RA N1ZAÇ ÃO
5510 F-5.11..: .1,0 DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO REGIDNAL GLIARA 90 51,u

1

OND r ]D,T_LEN, uso	 p-r-g.F.+ F.[1	 FSE DOTAçA0

ANEXO V	 RS LOC
CREDITO SUPLEtAEKTAR - REIvIANF_JAMF_NTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI 1,1° 	 3411,1 FAIFNIAÇÃO

ÓRGÃO	 28 000 SELIZET ARDN. DE EST,U_S_.	 ESTAI.. DO TERRIVORIO E HABITAÇÃO

UNIDADE	 28 . 112 ADMNSIRAÇÃO R.FiGIONAL DO 131J ARA

(1RÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SC7['I AL

TOTAL- 1- IS{ Al.	 441.0(.10
TOTAL - SEGikfDADE	 o
TO-1 AL • GERAI 	

4]I 0012



ANEXO VI RS 1.00  
CRÉDITO ESPECIAL - REMANFJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N°
	

SUPLEMENTA( Ao

ÓRGÃO	 16000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

UNTDADE	 I S 101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL. F DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC

6221

-ROGRAMATICA

EDUCAÇÃO RASIC A

PROGRA MA/AÇÃO/SUBTITU103PRODUTO RFC, GND

r

ES1-	 10D;FIE, USO FTE DOTAÇÃO

TIVIDA DF

13
11

361
361

6221	 2381
6221	 2361 NOVO MANUTENÇÃO DE ESCOLAS DA DF 09 Nu S1 106 1.350 (300

TOTAL - 11SL AL
	

1 350.000

TOTAL - SEGURIDADE
TOTAL • GERAL,	 1 350,000



C9.
513

CliO

AN.E5I0'1/4,1	 RS
(R.EDITO Ir.PEk /AL -	 TO DE DOT ACUES

ANUO A LEI N'	 SLIPLES~AÇ £13

ORGAG • 	22.100 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES IRLITURA E SERVIÇOS pErEILICOS

UNIDADE	 22 101 SECRETARIA De ESTADO DE INFRAESTRUTIRA E SERV1ÇOS PUBUCOS

ORÇALip,^FG FISCAL E DA SEGURIDADE SOGAL

FUN('

d:!1. 13

pROGRAMATICA

DESENVOLVI MENTO t.rH IJAN n . n

j PROL RA SIAIMC Orslielli-ULOrpRODUTO REG F GNI)	 11.1,	 uFIF11	 uso FT F	 rx-Yr AÇÁA

PROJETO

15	 451
15	 -UI

6 2011	 1110
52011	 11 II)	 NOVO

DESENVOLv1ME-N-1,3~0

EXECUÇÃO DE OBRAS DE Uk1DANIELA 0,0
CONSTRUCAO GE MIJO-FIO DO SETORGUIRRA.PIANAI.TINA wSl E.	 40l).(£10

PROJETO

is	 457

SS	 45{
6:5,8

611li1	 1110
6204	 1 110	 NOVO

DESENVOLVIMENTO IJREANO

I EXECUÇÃO BE OlIBAS DE URBANIZAÇÃO
E XEct sçÃ, , I?E. ER. AFTUS DE INGENIHARIA 51 liatr 41.A)iLo

15	 451	 621.01	 3615	 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LI LBANI.STICA
5	 451	 62013	 3615	 NOVO RWORMA DE QUADRAS 11,..1 -I ..4.1 1-11a Slp

TOTAL . FISCAL
	

1 050~1
TOTAL- SEGURIDADE
TOTAL- GERAL	 I CPSO 003



ANEXO VI
	

RS I o0

CRÉDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DE DO AÇÕES

ANEXO A LEI N., SUPLEMIENTAÇÁO

DROAO	 220110 SECRE-l'ARIA DE ESTADO DE INERAESTRUFITRA E SERVIÇOS PUBLIÇOS

UMIDADE	 22.201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL- NOVACA p

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURTDADF. 50(1.41

GND r0Doll OS') PIE DOTAÇÃOFUNC
	

1

PROGRAMATICA	 PRoc RA NI AJA(' AOISCIBT117 n1.0/PRoDt rro

ESSE	 ESKIRTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS

REG	 ESI

PROJETO

27
	

6206
	

724.4	 REFORMA DE ESTÁDIO

27 o2ut	 7244 NOVO REFORMA E RE VITALIZAÇÃO DE ESTÁDIOS NO AMBITO Do DISTRITO rri) FiR Ai

MI AL • FISCAL 1011 tico

1 OTAI. • SEGURIDADE	 o

TOTAL- GERAI 300 000

99 F !x1.51 OU
	

301.000



r

4.NTI.	 orifFLET, liso 1 P-ri DOTAÇÃO  

PJ,

BJ
BJ

LO
IV

ANEXO VI ki /

CREDITO ESPECIAL IZF klANUAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI SE PUIMENTAÇÃO 
ORGAO	 2800O SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

UNIDADE	 28 105 ADMLNLS [RAÇÃO REGIONAL DE TAGUATLNGA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SÓCIA_

FUNC
	

i

•Rot-',Ità/vIATII2A	 I PROGRAXAJAÇÃO/SUBTI-R1L0iPRODUTO

62120	 DESENVOLVIMF_NTO t IRRAN

R1-1
	

F•XE

PROJETO

62418	 1110
1111)	 NOVO

EXEC LIÇÃO DE OBRAS DE um), NIZAÇÂO
EXECUÇÃO DE OBRAS DE 11,2F RAESTRIITORA E URBANIZAÇÃO, INFRAESTRIITLIRA URBANA E MELHORIAS EM
IAGUATENGA

IS	 .01
IS	 .111 03 F 4 90 51 IDO 2 900.000

TOTAL - FISCAL	 2 9)2212(44

TOTAL - SEGUR2DALIE	 i)
TOTAL- CFR At 2 90i0 000
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PROJETO DE LEI N° 687, DE 2015

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei n° 4.996, de 19 de dezembro
de 2012, que dispõe sobre a regularização
fundiária no Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° O art. 30 da Lei n o 4.996, de 19 de dezembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 3° Fica autorizada a regularização, por meio de doação, de
imóveis do Distrito Federal de até 250 metros quadrados aos atuais ocupantes
de parcelamentos informais consolidados, previstos na Estratégia de
Regularização Fundiária de Interesse Social do Plano Diretor de Ordenamento
Territorial.

§ 1 0 Os ocupantes de imóveis em assentamentos ou parcelamentos
informais consolidados a que se refere o caput cuja residência seja afetada
por obras de infraestrutura urbana, implantação de equipamentos públicos,
abertura de ruas ou outras ações necessárias ao processo de regularização
têm direito a reassentamento em lote urbanizado, preferencialmente no
mesmo assentamento ou parcelamento objeto de respectiva regularização.

§ 2° Nos casos em que a poligonal a ser regularizada não comporte a
criação de lotes para fins de atendimento ao disposto no § 1°, o Poder Público
deve ofertar lote em outra área passível de regularização ou em cidade
consolidada.

§ 3° O órgão do Poder Executivo responsável pela execução da política
habitacional do Governo do Distrito Federal deve destinar pelo menos 3% das
unidades de programas habitacionais para fins de atendimento dos ocupantes
de assentamentos irregulares a qualquer título não passíveis de regularização,
nos termos da legislação vigente.

§ 40 Para o disposto no § 3 0, deve-se comprovar:

I – existência do assentamento irregular há pelo menos 8 anos
contados da publicação da Lei n° 4.996, de 2012;

II – requerimento de regularização fundiária protocolado junto ao
órgão do Poder Executivo responsável pela política habitacional do Distrito
Federal.
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§ 5° O beneficiário da medida instituída pelo § 3° deve comprovar
residir no endereço do qual ocorrerá o remanejamento há pelo menos 5 anos.

§ 6° Para a regularização a que se refere o caput, o interessado deve
cumprir cumulativamente os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros
exigidos por legislação específica:

I – ter renda familiar de até 5 salários-mínimos;

II – não ter sido anteriormente beneficiado em programas
habitacionais do Distrito Federal;

III – comprovar que reside no Distrito Federal há pelo menos 5 anos
e 1 dia;

IV – não ser e nem ter sido proprietário, promitente comprador ou
cessionário de imóvel residencial no Distrito Federal;

V – não ocupar área com restrição urbanística e ambiental nos termos
da legislação vigente.

Art. 2° No prazo de 90 dias a contar da publicação desta Lei, o Poder
Executivo deve promover as alterações necessárias no Decreto n° 34.210, de 13 de
março de 2013.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 7° da
Lei n° 4.996, de 2012, com a redação que lhe deu a Lei no 5.347, de 20 de maio de
2014.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2015.
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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 587/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CELINA
LEÃO, que dispõe sobre os prazos de validade dos créditos do Cartão do Sistema de
Bilhetagem Eletrônica do Transporte Público Urbano do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

02/12/15
15/12/15 

- PROJETO DE LEI n o 943/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que institui o programa de atendimento multi-disciplinar às crianças e
adolescentes vítimas de violência sexual, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

25/11/15
09/12/15 

- PROJETO DE LEI n o 1492/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que institui a semana distrital de educação preventiva e combate à
verminose e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16  

- PROJETO DE LEI n o 1619/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JOE VALLE,
que institui diretrizes para a Política Distrital de Incentivo ao Manejo Sustentado e ao
Cultivo do Bambu e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

26/11/15
10/12/15  
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- PROJETO DE LEI n o 1697/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DR.
MICHEL, que institui o Dia do Profissional em Radiologia no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16  

- PROJETO DE LEI n o 1814/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO
VIGILANTE, que inclui o Festival do Japão no calendário oficial de eventos do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1 0 Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16 

- PROJETO DE LEI n° 4/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA FARA],
que assegura no âmbito do Distrito Federal o atendimento aos alunos Deficientes
Surdos-mudos e Visuais nos cursos livres preparatórios para concurso público e de pré-
vestibular, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16 

- PROJETO DE LEI n o 34/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO LEITE,
que dispõe sobre a divulgação, nos bares, boates e estabelecimentos similares situados
no Distrito Federal, da proibição de cobrança de consumação mínima.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

02/12/15
15/12/15  

- PROJETO DE LEI n° 75/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CRISTIANO
ARAÚJO, que institui a Semana Educacional do Controle de Zoonoses nas escolas
públicas do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16 

- PROJETO DE LEI n o 151/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBERTO
NEGREIROS, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o bloco pós-
carnavalesco 'adocica meu amô'.
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PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

08/12/15
04/02/16  

- PROJETO DE LEI n o 155/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DR. MICHEL,
que institui o Dia do Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente de Vigilância
Ambiental em Saúde - A VAS no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

08/12/15

04/02/16 

- PROJETO DE LEI n° 218/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAFAEL
PRUDENTE, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos Hospitais e demais Serviços
Públicos de Saúde, inclusive o Serviço de Atendimento Móvel de Emergência - SAMU, o
Corpo de Bombeiros Militar, Hospitais privados e Instituições Congêneres a notificarem
ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes.

PRAZO PARA EMENDAS
	

1° Dia:	 25/11/15

Último Dia:	 09/12/15

- PROJETO DE LEI n° 270/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CRISTIANO
ARAÚJO, que dispõe sobre disponibilização de equipamentos adaptados para o
atendimento de obesos mórbidos graves nos hospitais, unidades médicas de
atendimento emergencial e laboratórios, públicos e privados, no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

08/12/15

04/02/16  

- PROJETO DE LEI n o 278/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO
CÉSAR, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal e no Calendário
Escolar da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal agosto como o Mês da
Juventude.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

08/12/15

04/02/16  

- PROJETO DE LEI n o 331/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que inclui a Festa da Folia do Divino da Paróquia do Divino Espírito Santo do
Guará II no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 08/12/15

Último Dia:	 04/02/16
- PROJETO DE LEI n° 344/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que inclui a Via Sacra da Paróquia Sagrado Coração de Jesus e Capela São José
Operário no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 08/12/15

Último Dia:	 04/02/16

- PROJETO DE LEI n° 388/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que institui no âmbito do Distrito Federal o Dia do Rotary Internacional.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16  

- PROJETO DE LEI n° 394/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que institui o Dia do Lions Clubs Internacional, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 08/12/15

Último Dia:	 04/02/16

- PROJETO DE LEI n° 455/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO
CESAR, que institui as Diretrizes para o enfrentamento ao desaparecimento de pessoas
no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1 0 Dia:
Último Dia:

25/11/15
09/12/15  

- PROJETO DE LEI n 0 456/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) WASNY DE
ROURE, que institui o Dia do Oficial de Justiça do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 08/12/15

Último Dia:	 04/02/16

- PROJETO DE LEI n° 457/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) WASNY DE
ROURE, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Festa do Milho
da Cidade Estrutural, realizada anualmente em Brasília.
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PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia:

Último Dia:

08/12/15

04/02/16  

- PROJETO DE LEI n° 465/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO
CESAR, que dispõe sobre a divulgação do Disque 100, nos eventos que e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

25/11/15

09/12/15  

- PROJETO DE LEI n° 553/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO
CÉSAR, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o 'Dia do
Cantor Gosper.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

08/12/15

04/02/16 

- PROJETO DE LEI n° 557/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LIRA, que
institui a semana distrital do samba no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

08/12/15

04/02/16  

- PROJETO DE LEI n° 564/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) PROFESSOR
REGINALDO VERAS, que dispõe sobre normas de direito urbanístico para assegurar, na
Região Administrativa de Águas Claras, uso adequado dos espaços dos estacionamentos
públicos nas proximidades de prédios residenciais.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

09/12/15

05/02/16 

- PROJETO DE LEI n° 580/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL
MALA, que "dispõe sobre a obrigatoriedade das indústrias que fabricam e/ou distribuem
bebidas alcoólicas no Distrito Federal, incluírem nos rótulos fotografias de veículo em
colisão e estatística de acidentes de trânsito e dá outras providências'.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

02/12/15

15/12/15 
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- PROJETO DE LEI n° 584/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)
WELLINGTON LUIZ, que dispõe sobre a inclusão, no Calendário Oficial do Distrito
Federal, do Dia do Agente Polida! de Custódia da Polícia Civil do Distrito Federal, a ser
comemorada no dia 28 de julho de cada ano.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16  

- PROJETO DE LEI n° 603/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA
FARAJ, que assegura no âmbito do Distrito Federal a divulgação dos direitos das
pessoas como neoplasia maligna - câncer - pelos órgãos públicos.

PRAZO PARA EMENDAS
	

1° Dia:	 08/12/15
Último Dia:	 04/02/16

- PROJETO DE LEI n 0 617/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA
FARAJ, que assegura no âmbito do Distrito Federal, a oferta de embalagens do saco de
cimento, na forma que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

02/12/15
15/12/15  

- PROJETO DE LEI n° 626/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAFAEL
PRUDENTE, que determina custo máximo pela perda de cartão/tíquete de
estacionamento, garagens e assemelhados.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

02/12/15
15/12/15  

- PROJETO DE LEI n° 635/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CELINA
LEÃO, que altera a Lei n° 4.011, de 12 de setembro de 2007, que "Dispõe sobre os
serviços de transporte público coletivo integrantes do Sistema de Transporte do Distrito
Federal, instituído pela Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

25/11/15
09/12/15  
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- PROJETO DE LEI n° 654/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBERTO
NEGREIROS, que estabelece direito das Mães amamentarem seus filhos durante a
realização de Concursos Públicos na Administração Pública direta e indireta do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 08/12/15

Último Dia:	 04/02/16

- PROJETO DE LEI n° 661/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que altera a Lei n° 1.942, de 12 de maio de 1998, que institui no Distrito
Federal a Semana de Prevenção ao Câncer de Próstata.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16  

- PROJETO DE LEI n° 667/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA
FARAJ, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do
11111DOKA

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16  

- PROJETO DE LEI n o 672/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LIRA, que
acrescenta parágrafos ao artigo 1° da Lei n o 3.213, de 30 de outubro de 2003, a
qual 'institui o programa de coleta de medicamentos não-utilizados no âmbito do
Distrito Federal.'

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16  

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n o 17/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) JULIO CESAR, que dispõe sobre a inclusão obrigatória de cláusula de
destinação de pontuação de companhia aérea ou milhagem em contratos de compra de
passagens com recursos do Distrito Federal,

PRAZO PARA EMENDAS 1 0 Dia:
Último Dia:

25/11/15
09/12/15  



N° 225, Brasília, quarta-feira, 9 de dezembro de 2015
	

Diário da Câmara Legislativa	 Página 62

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 109/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) WASNY DE ROURE, que susta os efeitos do parágrafo único do art. 4° do
Decreto n° 24.023, de 10 de dezembro de 2012, que regulamenta os Procedimentos
Médico-Periciais e de Saúde Ocupacional da Secretaria de Estado de Administração
Pública, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 03/12/15

Último Dia:	 01/02/16

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS	

- PROJETO DE LEI n 0 152/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE
RORIZ, que institui o "vale-taxi gestante" no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 25/11/15

Último Dia:	 09/12/15

- PROJETO DE LEI n° 577/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL
MAIA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação de placas nas entradas dos
locais que especifica com os seguinte dizeres: 'A exploração sexual de crianças e
adolescentes é crime", punido com reclusão de 4 a 10 anos e multa, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
25/11/15
09/12/15  

- PROJETO DE LEI n 0 696/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RICARDO
VALE, que estabelece a obrigatoriedade de indicação expressa sobre o uso de
agrotóxicos nos produtos alimentares produzidos e comercializados no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS	 1° Dia:	 02/12/15
Último Dia:	 15/12/15

- PROJETO DE LEI n° 787/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE
RORIZ, que acrescenta dispositivos a Lei n o 4.159, de 13 de junho de 2008, que
"Dispõe sobre a criação do programa de concessão de créditos para adquirentes de
mercadorias ou bens e tomadores de serviços, nos termos que especifica".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

27/11/15
11/12/15  
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- PROJETO DE LEI n° 802/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) BISPO
RENATO ANDRADE, que altera a Lei n° 5.287, de 30 de dezembro de 2013, que 'Altera
o art. 50 da Lei n° 4.997, de 19 de dezembro de 2012, que 'Suspende a exigibilidade e
concede remissão e isenção de tributos, na forma que especifica, e dá outras
providências, e o art. 3° da Lei Federal n° 7431, de 17 de dezembro de 1985, que
'Institui no Distrito Federal o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores e dá
outras providências:, a fim de prorrogar até 31 de dezembro de 2019, benefícios
tributários relativos à taxa de Limpeza Pública, IPTU e 155, tendo como beneficiários a
Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Sede Brasília/DF e o profissional autônomo
guia de turismo.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16  

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n o 5/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a instalação de postos de
abastecimento, lavagem e lubrificação nos estacionamentos de supermercados,
hipermercados, shopping centers e similares no Distrito Federal,

PRAZO PARA EMENDAS
	

1° Dia:	 03/12/15
Último Dia:	 01/02/16

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n o 45/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) BISPO RENATO ANDRADE, que altera a Lei Complementar n° 13, de 3 de
setembro de 1996, que regulamenta o art. 69 Lei Orgânica, dispondo sobre a
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis do Distrito Federal, a fim de
aumentar o quórum mínimo necessário para a aprovação de proposição que eleve
tributo, ou crie ou majore multa, preço, tarifa ou qualquer outra obrigação pecuniária
cobrada por órgão ou entidade da administração direta ou indireta do Distrito Federal,

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

09/12/15
05/02/16  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 110/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) CELINA LEÃO, que homologa o Convênio ICMS n° 137, de 20 de novembro
de 2015, do Conselho Nacional de Política Fazendária- CONFAZ, ratificado no Diário
Oficial da União em 23 de novembro de 2015.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

01/12/15
14/12/15  
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n o 334/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA
FARAJ, que assegura no âmbito do Distrito Federal a criação do Banco de Empregos
para Mulheres ~as de Violência Doméstica e Familiar e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

25/11/15

09/12/15  

- PROJETO DE LEI n° 795/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROOSEVELT
VILELA, que institui a obrigatoriedade de realização de ginástica labora! em todos os

órgãos e entidades da administração direta e indireta do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS
	

1° Dia:	 03/12/15

Último Dia:	 01/02/16

- PROJETO DE LEI n o 797/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROOSEVELT
VILELA, que altera a Lei n° 5.418, de 24 de novembro de 2014 que, dispõe sobre a
Política Distrital de Resíduos Sólidos e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/12/15

01/02/16 

- PROJETO DE LEI n° 800/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROOSEVELT
VILELA, que dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de pulseira de
identificação a crianças, de até dez anos, nos eventos públicos em que haja grande
circulação de pessoas, no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15

01/02/16  

- PROJETO DE LEI n° 805/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) WASNY DE
ROURE, que altera a Lei n° 1.321, de 26 de dezembro de 1996.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

04/12/15

02/02/16  
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 42/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) CLAUDIO ABRANTES, que altera dispositivos da Lei Complementar n° 840,
de 23 de dezembro de 2011, que "dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

04/12/15
02/02/16 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n 0 108/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) RODRIGO DELMASSO, que concede o Título de Cidadão Benemérito de
Brasília ao atleta Giovanny Lima.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 111/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) CLAUDIO ABRANTES, que "concede o Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Dr. Gustavo dos Santos Fernandes".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n° 786/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO
VIGILANTE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento, por parte das
empresas operadoras de serviço de telefonia móvel, de informações sobre a área de
cobertura de sinal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

27/11/15
11/12/15  

- PROJETO DE LEI n° 791/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA
FARAJ, que institui a Lei Geral de Defesa do Consumidor no âmbito do Distrito Federal,
que suplementa a legislação federal sobre o tema, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 03/12/15

Último Dia:	 01/02/16
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- PROJETO DE LEI n o 801/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO
CESAR, que torna obrigatória a instalação de sistemas de monitoramento de áudio e
vídeo em estabelecimentos comerciais destinados à exibição, tratamento, higiene e
estética de animais domésticos, como pet shops, clínicas veterinárias e similares e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16    

- PROJETO DE LEI n o 803/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) BISPO
RENATO ANDRADE, que obriga ao prestadores da modalidade rodoviária do serviço de
transporte público coletivo do Distrito Federal a implantar sistema eletrônico que
informe, em tempo real, dados relativos ao serviço.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16  

- PROJETO DE LEI n o 808/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CELINA
LEÃO, que estabelece regras para que as operadoras de telefonia móvel fixa, informem
aos clientes o pacote de serviços que melhor se adegue e dá outras providências.

1° Dia:	 09/12/15
Último Dia:	 05/02/16

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n0 1061/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CELINA
LEÃO e OUTROS, que altera a Lei n° 4.451, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe
sobre a organização e o funcionamento dos Conselhos Tutelares no Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 03/12/15

Último Dia:	 01/02/16
- PROJETO DE LEI n0 789/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA
FARA], que assegura no âmbito do Distrito Federal, o direito à convivência familiar às
crianças e adolescentes acolhidos em instituições sociais e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 03/12/15

Último Dia:	 01/02/16
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COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n° 790/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA
FARAJ, que assegura o direito de inclusão no caso que e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16  

- PROJETO DE LEI n° 796/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA
FARAJ, que dispõe sobre obrigatória de colocação e manutenção de placas indicativas
de endereçamento nos logradouros do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1 0 Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16  

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 13/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) LILIANE RORIZ, que dispõe sobre a participação da sociedade na gestão e
no ordenamento territorial do Distrito Federal, no caso que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16  

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 43/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) TELMA RUFINO, que altera a Lei Complementar n o 710, de 06 de
setembro de 2005, que dispõe sobre os Projetos Urbanísticos com Diretrizes Especiais
para Unidade Autônomas e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 09/12/15

Último Dia:	 05/02/16

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

- PROJETO DE LEI n 0 129/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que dispõe sobre a contratação pelo Distrito Federal de artistas cujas músicas,
danças ou coreografias atentem contra a dignidade das mulheres e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

25/11/15
09/12/15  



N° 225, Brasília, quarta-feira, 9 de dezembro de 2015
	

Diário da Câmara Legislativa 	 Página 68

- PROJETO DE LEI n° 235/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RODRIGO
DELMASSO, que dispõe sobre a divulgação de dados e indicadores básicos de saúde no
âmbito do Distrito Federal do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16  

- PROJETO DE LEI n° 552/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO
CESAR, que dispõe sobre a proibição da comercialização de bebidas alcoólicas na forma
que especifica e dá outras procidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

25/11/15
09/12/15 

- PROJETO DE LEI n 0 618/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA
FARA], que dispõe sobre a permissão de acesso aos portadores de Diabetes tipo 1
portando insulina, insuetos, aparelhos de monitoração de glicemia, pequenas porções de
alimentos e bebidas não alcoólicas a eventos, espaços públicos e privados no Distrito
Federal, na forma que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

02/12/15
15/12/15  

- PROJETO DE LEI n° 785/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO
CESAR, que institui a meia-entrada para escoteiros em locais que realizem espetáculos
musicais, artísticos, circenses, teatrais, cinematográficos, atividades recreativas,
culturais, esportivas e quaisquer outras que proporcionem entretenimento e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 27/11/15

Último Dia:	 11/12/15

- PROJETO DE LEI n° 793/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que institui a carteira de identificação para paciente com diabetes, no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 03/12/15

Último Dia:	 01/02/16
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- PROJETO DE LEI n° 794/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CRISTIANO
ARAÚJO, que institui e inclui no Calendário de Eventos do Distrito Federal o "Dia Distrital
do Gestor Escolar".

PRAZO PARA EMENDAS
	

1 0 Dia:	 03/12/15

Último Dia:	 01/02/16

- PROJETO DE LEI n° 798/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROOSEVELT
VILELA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de exames preventivos para
os profissionais do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15

01/02/16 

- PROJETO DE LEI n 0 807/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROOSEVELT
VILELA, que dispõe sobre a veiculação de vídeos ou áudios educativos para a
conscientização de doação de sangue e doação de medula óssea nas aberturas de
shows que forem realizados no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1 0 Dia:
Último Dia:

09/12/15

05/02/16 

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n 0 799/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROOSEVELT
VILELA, que torna obrigatória a notificação aos órgãos de segurança pública do ingresso
de vítimas de violência na rede de atendimento á saúde.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/12/15
01/02/16  

- PROJETO DE LEI n° 806/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LIRA, que
atualiza a ementa, altera os arts. 1 0, 2° e 30 e acrescenta o art. 2° -A da Lei n° 897, de
8 de agosto de 1995, que autoriza o Poder Executivo a criar a Delegacia Especializada
de Repressão ao Racismo e dá outras providências, para autorizar a inclusão da
atribuição de combate à intolerância religiosa.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/12/15

05/02/16  
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

- PROJETO DE LEI n o 1770/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) PROF.
ISRAEL BATISTA, que dispõe sobre a inclusão da Semana Nacional de Ciência e
Tecnologia no calendário oficial de eventos do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

08/12/15
04/02/16  

- PROJETO DE LEI n o 113/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que cria o Selo Escola Amiga do Meio Ambiente, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS
	 1° Dia:	 08/12/15

Último Dia:	 04/02/16

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

- PROJETO DE LEI n o 1141/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CELINA
LEÃO, que estabelece regras para elaboração de estatísticas nos atendimentos públicos
no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

25/11/15
09/12/15  

MESA DIRETORA

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n o 049/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)
PROF. ISRAEL BATISTA, que institui o Prêmio Darcy Ribeiro Nível Fundamental e o
Prêmio Darcy Ribeiro Nível Médio, destinados a reconhecer e premiar o destacado
desempenho de escolas, aluno e professores da rede pública de ensino do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

26/11/15
10/12/15  
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- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 021/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)
ROBÉRIO NEGREIROS, que altera a Resolução n° 258, de 22 de maio de 2012, que
"Dispõe sobre a criação de vagas para estágio na Câmara Legislativa do Distrito Federal
– CLDF, e dá outras providências':

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

27/11/15
11/12/15

NOTA - De acordo com o art. 147, do RI/CLDF, o prazo para apresentação de emendas
junto às Comissões é de dez dias úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACT - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSAO ESPECIAL PARA EXAME DE PROPOSTA DE EMENDA A LEI
ORGÂNICA

PRAZO PARA APRESENTACÃO DE EMENDAS 

- PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 28/2015, de autoria da Deputada
Celina Leão, que "Altera dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal, que garantem direitos
aos servidores públicos do Distrito Federal e dá outras providências'.

PRAZO PARA EMENDAS 	 1° Dia: 26/11/2015
Último Dia: 09/12/2015

- PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 76/2014, de autoria da Deputada
Ce/ina Leão e outros, que "Altera a Seção IV, do Capítulo V, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
para instruir regras ao Sistema Penitenciário do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/12/2015
Último Dia: 14/12/2015    

NOTAS Segundo o art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto à Comissão Especial é de
dez dias úteis.
As emendas devem ser protocoladas no Gabinete do
Presidente da Comissão de PELO 's – Deputado Robério
Negreiros - 4 0 andar.

GUILHERME C LHAO MOTTA
Secretário – CEPELO
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Comissão de Economia,Orçamento e Finanças

CONVITE

O Deputado AGACIEL MAIA, presidente da Comissão de Economia,

Orçamento e Finanças - CEOF, tem a honra de convidar as Senhoras e os Senhores

Deputados, membros desta Casa, para a Audiência Pública, na qual será feita pelo

Diretor-Presidente da Companhia Energética de Brasília - CEB, Sr. Ari Joaquim da
Silva, a apresentação da real situação passada, presente e futura, da Companhia,
que será realizada no dia 10.12.2015, quinta-feira, às 11h, na sala de reuniões das

Comissões.

Brasília, 08 de dezembro de 2015.

1 :A( ki,L .j

F(Leonira Bernardes Paulino
Secretária da CEOF

Resultado de Pauta da lia Reunião Ordinária da Comissão de Economia,
Orçamento e Finanças — CEOF

Data: 08 de dezembro de 2015, às 10:00 h

Local: Sala de reunião das Comissões

ITEM I — DOS COMUNICADOS

ITEM II — Da Pauta — Matérias para discussão e votação

01 — PL N° 324/2011
Autoria: Deputada Luzia de Paula.
Relator: Deputado Wasny de Roure
Ementa: Altera a Lei n° 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o passe livre
estudantil nas modalidades de transporte público coletivo.
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Retirado de pauta

02 — PL N° 1302/2012
Autoria: Deputado Dr. Michel
Relator: Deputado Wasny de Roure
Ementa: Dispõe sobre o uso das faixas exclusivas de ônibus do Distrito Federal, por veículos
que especifica, e dá outras providências.
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Parecer: Pela admissibilidade e rejeição.
Resultado: Retirado de pauta

03 - PDL N o 71/2015

Autoria: Deputado Rodrigo Delmasso.
Relator: Deputado Julio Cesar
Ementa: Homologa o Convênio ICMS n° 116, de 14 de dezembro de 2001, do Conselho
Nacional de Política Fazendária — CONFAZ, prorrogado pelo Convênio n o 27, de 22 de abril de
2015.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis e 1 abstenção

04 - PDL N° 72/2015

Autoria: Deputado Rodrigo Delmasso.
Relator: Deputado Julio Cesar
Ementa: Homologa o Convênio ICMS n° 87, de 05 de julho de 2002, do Conselho Nacional
de Política Fazendária - CONFAZ, prorrogado pelo Convênio n° 27, de 22 de abril de 2015.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
Resultado: Aprovado com 5 votos favoráveis

05 - PDL No 73/2015

Autoria: Deputado Rodrigo Delmasso.
Relator: Deputado Julio Cesar
Ementa: Homologa o Convênio ICMS n° 51, de 01 de junho de 2005, do Conselho Nacional
de Política Fazendária — CONFAZ, prorrogado pelo Convênio n° 27, de 22 de abril de 2015.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
Resultado: Aprovado com 5 votos favoráveis

06 - PDL N° 74/2015

Autoria: Deputado Rodrigo Delmasso.
Relator: Deputado Julio Cesar
Ementa: Homologa o Convênio ICMS n° 122, de 05 de outubro de 2005, do Conselho Nacional
de Política Fazendária - CONFAZ, prorrogado pelo Convênio n° 27, de 22 de abril de 2015.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
Resultado: Aprovado com 5 votos favoráveis

07 - PDL N o 75/2015

Autoria: Deputado Rodrigo Delmasso.
Relator: Deputado Julio Cesar
Ementa: Homologa o Convênio ICMS n° 31, de 12 de julho de 2006, do Conselho Nacional
de Política Fazendária - CONFAZ, prorrogado pelo Convênio n° 27, de 22 de abril de 2015.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis e 1 abstenção
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08 — PD! N° 76/2015
Autoria: Deputado Rodrigo Delmasso.
Relator: Deputado Julio Cesar
Ementa: Homologa o Convênio ICMS n° 10, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Política Fazendária — CONFAZ, prorrogado pelo Convênio n o 27, de 22 de abril de 2015.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
Resultado: Aprovado com 5 votos favoráveis

09 — PDL N° 77/2015
Autoria: Deputado Rodrigo Delmasso.
Relator: Deputado Julio Cesar
Ementa: Homologa o Convênio ICMS n o 53, de 16 de maio de 2007, do Conselho Nacional
de Política Fazendária — CONFAZ, prorrogado pelo Convênio n o 27, de 22 de abril de 2015.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis e 1 abstenção

10 — PL N° 22/2015
Autoria: Deputado Julio Cesar
Relator: Deputado Wasny de Roure

Ementa: Obriga os concessionários do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal - STPC/DF a adotar princípios ergonômicos que visem a adaptação das condições de
trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores e dá outras providências.
Parecer: Pela admissibilidade, nos moldes do Substitutivo aprovado na CAS.
Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis e 1 ausência

11 PL N° 614/2015
Autoria: Deputada Sandra Faraj
Relatar: Deputado Israel Batista
Ementa: Altera a Lei n o 3.639, de 28 de julho de 2005, que dispõe sobre a implantação de
ciclovias nas rodovias do Distrito Federal.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
Resultado: Aprovado com 5 votos favoráveis

12 — RQ N° 992/2015
Autoria: Deputado Lira.
Ementa: Convida o Sr. Secretário de Economia e Desenvolvimento Sustentável do Governo
do Distrito Federar a prestar esclarecimentos sobre as medidas que estão sendo adotadas para
que haja a simplificação do licenciamento das atividades econômicas no âmbito do Distrito
Federal.
Resultado: Aprovado com 5 votos favoráveis

13 — PLC N° 27/2015
Autoria: Defensoria Pública do DF
Relator: Deputado Agaciel Maia
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Ementa: Altera a Lei Complementar n o 828, de 26 de julho de 2010, e dá outras providências.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação, com o acatamento das Emendas n os 1, 2 e 3,
oriundas da Comissão de Assuntos Sociais.
Resultado: Aprovado com 5 votos favoráveis

14 — PL N° 745/2015
Autoria: Poder Executivo
Relator: Deputado Agaciel Maia
Ementa: Estabelece a pauta de valores venais dos veículos automotores registrados e
licenciados no Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores — IPVA para o exercício de 2016.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação, com a Emenda n o 01.
Resultado: Retirado de pauta

15 — PL N° 777/2015
Autoria: Poder Executivo.
Relator: Deputado Professor Israel

Ementa: Dispõe sobre a regulamentação da prestação do Serviço de Transporte Individual
Privado de Passageiro Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito Federal e
dá outras providências.
Parecer: Pela admissibilidade com as 14 emendas apresentadas
Resultado: Retirado de pauta

16 — PL N° 472/2011
Autoria: Deputada Eliana Pedrosa e Deputado Agaciel Maia
Relator: Deputado Prof° Israel Batista
Ementa: Dispõe sobre a vedação de Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta
do Governo do Distrito Federal de celebrar Convênios, Contratos ou Acordos, nas Operações
que especifica, com Instituição Oficial de Crédito do Distrito Federal
Parecer: Pela admissibilidade e rejeição
Resultado: Retirado de pauta

17 — IND N° 6066/2015
Autoria: Deputado Agaciel Maia.
Ementa: Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal o encaminhamento
de Mensagem para implantação de Escola Técnica Pública em Planaltina — RA VI.
Resultado: Aprovada com 5 votos favoráveis

18 — IND N o 6097/2015
Autoria: Deputada Celina Leão.
Ementa: Sugere ao Governador do Distrito Federal, que envie a esta casa, Projeto de Lei para
alteração da nomenclatura dos Técnicos em Saúde Bucal — TSB e Auxiliar em Saúde Bucal —
ASB.
Resultado: Aprovada com 5 votos favoráveis
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19 – IND N° 6135/2015
Autoria: Deputada Celina Leão.
Ementa: Sugere ao Governo do Distrito Federal, que promova alteração no Decreto n°
30.490, de 22 de junho de 2009, alterando a redação do Artigo 101, do Regimento Interno da
Polícia Civil do Distrito Federal.
Resultado: Aprovada com 5 votos favoráveis

20 – IND N° 6136/2015
Autoria: Deputada Celina Leão.
Ementa: Sugere ao Governo do Distrito Federal, que envie a esta casa Projeto de Lei para
alterar a Lei n° 3.669, de 13 de setembro de 2005, adequando as atribuições dos Agentes de
Atividades Penitenciárias.
Resultado: Aprovada com 5 votos favoráveis

21 – IND N° 6137/2015
Autoria: Deputada Celina Leão.

Ementa: Sugere ao Governo do Distrito Federal, por meio da Companhia de Saneamento

Ambiental do Distrito Federal — CAESB, a viabilidade de fornecimento de água doce, bem como
a fixação de taxa média nas contas de água e parcelamento de débitos de contas de água
vencidas, para os moradores da Região Administrativa da FERCAL — RA XXXI.
Resultado: Aprovada com 5 votos favoráveis

22 — IND N° 6153/2015
Autoria: Deputado Rosevelt Vilela.
Ementa: Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto ao Comando Geral do Corpo
de Bombeiros Militar Distrito Federal, no sentido de promover a manutenção da escala e
regime de trabalho dos militares do Serviço de Comunicação — SECOM, implantada pela
Portaria n° 16, de 30 de abril de 2015 e revogada pela Portaria n° 43, de 13 de novembro de
2015.
Resultado: Aprovada com 5 votos favoráveis

EXTRA PAUTA

01 — PLC N o 32/2015
Autoria: Poder Executivo
Relator: Deputado Agaciel Maia

Ementa: Altera a redação dos arts. 4°, 6° e acrescenta o art. 90 - A, da Lei Complementar

n° 294, de 27 de junho de 2000, que institui a outorga onerosa da alteração de uso do Distrito

Federal e do art. 8° - A da lei n o 1.170, de 24 de julho de 1996, que Institui o instrumento

jurídico da outorga onerosa do direito de construir no Distrito Federal, e dá outras

providências.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação com as Emendas n os 1 e 2
Resultado: Aprovada com 5 votos favoráveis
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02 — PLC N° 44/2015
Autoria: Poder Executivo
Relator: Deputado Agaciel Maia
Ementa: Altera o art. 1°, caput, da Lei Complementar n° 894, de 02 de março de 2015, que
dispõe sobre a movimentação dos recursos dos fundos especiais na conta única do tesouro do
Distrito Federal e dá outras providências.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis e 1 contrário

Brasília, 08 de dezembro d 2015

(cd'RS-/'
4Leonirá Bernardes Paulino

Comissão de Economia Orçamento e Finanças - CEOF
SECRETÁRIA

Comissão de Assuntos Sociais

CONVOCAÇÃO

A Presidente da Comissão de Assuntos Sociais - CAS, Deputada
LUZIA DE PAULA, no uso de suas atribuições regimentais, nos termos do Artigo 83,
Inciso I, do Regimento Interno, tem a honra de convocar os senhores Deputados
membros desta Comissão, para a 14a REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se no dia
09 de dezembro de 2015, (quarta-feira), às 10h00 horas na sala de reuniões das
comissões do térreo superior.

Na impossibilidade do comparecimento da Deputada ou do Deputado
titular, solicito que seja comunicado ao seu respectivo suplente.

Brasília, 08 de dezembro de 2015.

Li/N

Rômice Xa vi r da Silva Santos
Secretária 'da CAS
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PAUTA DA 14a REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA SÉTIMA LEGISLATURA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, A
REALIZAR-SE EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015 (QUARTA-FEIRA) - ÀS 10:00
HORAS, NA SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES, TÉRREO SUPERIOR.

I – Expedientes:
- Leitura e Aprovação da Ata da 12 a Reunião Ordinária de 11/11/2015.
- Leitura e Aprovação da Ata da 13 a Reunião Ordinária de 25/11/2015.

II – Matéria para discussão e votação:

1. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 664/2015 de autoria do
Deputado Bispo Renato Andrade, que "Proíbe os órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, e as demais entidades
controladas pelo Distrito Federal, de quando constatada inadimplência em
qualquer um deles, nomear servidores para ocupar cargos em comissão e funções
de confiança, e contratar e realizar licitação para contratação de obras e serviços
de engenharia e publicidade".
Relatoria: Deputada Luzia de Paula 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

2. Apreciacão do Parecer ao Projeto de Lei n° 724/2015 de autoria da
Deputada Telma Rufino, que "Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 4.848,
01 de junho de 2012, que 'Dispõe sobre a destinação de espaços exclusivos para
mulheres e portadores de necessidades especiais no Sistema Metroviário do
Distrito Federal".
Relatoria: Deputada Luzia de Paula 
Parecer: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo
proposto pela Relatora. 

3. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 765/2015 de autoria da
Defensoria Pública do Distrito Federal, que "Estrutura o Quadro de Pessoal
próprio da Defensoria Pública do Distrito Federal".
Relatoria: Deputada Luzia de Paula 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

4. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 809/2015 de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza a alienação de participações acionárias da
Companhia Energética de Brasília em empresas de gás, geradoras de energia
elétrica e dá outras providências".
Relatoria: Deputada Luzia de Paula 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 
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5. Apreciação do Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo n o 40/2015 de
autoria do Deputado Julio César, que "Concede o Título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Excelentíssimo Senhor Doutor Marco Polo Dias Freitas".
Relatoria: Deputada Luzia de Paula 
Parecer: Pela aprovação do Projeto, pelo acatamento da Emenda 
Modificativa proposta pela Relatora. 

6. Apreciação do Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo n° 61/2015 de
autoria do Deputado Raimundo Ribeiro, que "Concede o Título de Cidadã
Honorária de Brasília a Senhora Clotilde Chaparro Rocha".
Relatoria: Deputada Luzia de Paula 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

7. Apreciação do Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo n° 79/2015 de
autoria do Deputado Cláudio Abrantes, que "Concede o Título de Cidadã
Honorária de Brasília à Senhora Lydia Garcia".
Relatoria: Deputada Luzia de Paula 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

8. Apreciação do Parecer sobre o Substitutivo aprovado na CCJ ao Projeto
de Lei n° 1.392/2013 de autoria da Deputada Lilianne Roriz, que "Altera a
Lei no 4.601, de 14 de julho de 2011, que 'Institui o Plano pela Superação da
Extrema Pobreza no Distrito Federal — DF sem Miséria ' e dá outras providências".
Relatoria: Deputado Prof.° Israel Batista 
Parecer: Pela aprovação do Projeto, na forma do Substitutivo a provado
na CCJ. 

9. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 1.654/2013 de autoria do
Deputado Chico Leite, que "Proíbe a contratação, pelos Poderes do Distrito
Federal, de empresas cujos proprietários ou dirigentes sejam parlamentares ou
parentes destes".
Relatoria: Deputado Prof.° Israel Batista
Parecer: Pela aprovação do Projeto, acatando a Emenda n o 4 e
Rejeitando as Emendas 1 e 3. 

10. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 691/2015 de autoria do
Deputado Robério Negreiros, que "Institui o Dia Distrital do Nanismo no
Distrito Federal a ser comemorado no dia 25 de outubro".
Relatoria: Deputado Chico Leite
Parecer: Pela Aprovação do Projeto. 

11. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n o 716/2015 de autoria do
Deputado Robério Negreiros, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de integrar
no rol de exames obrigatórios, o 'teste molecular de DNA' em recém nascidos e
crianças de até um ano e meio de idade, nas maternidades e hospitais do Distrito
Federal".
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Relatoria: Deputado Chico Leite 
Parecer: Pela aprovação do Projeto.

12. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n o 748/2015 de autoria do
Deputado Cláudio Abrantes, que "Dispõe sobre o prazo de validade da vistoria
para transferência de veículos oriundos do Estado de São Paulo para a frota do
Distrito Federal e dá outras providências".
Relatoria: Deputado Chico Leite 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

13. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n o 476/2015 de autoria do
Deputado Julio César, que "Dispõe sobre critérios e desempate para política
emergencial na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pela
Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal e dá
outras providências".
Relatoria: Deputada Liliane Roriz
Parecer: Pela Aprovação do Projeto. 

14. Indicação n o 5.943/2015, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, que
"Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Humano e Social, a ativação da Casa do Idoso na
cidade Estrutural".

15. Indicação n° 6.059/2015, de autoria do Deputado Chico Vigilante, que
"Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Humano e Social, a realização de projetos sociais em Sobradinho
II/DF".

v.\(

R8mice avi r da SkraSantos
Secretária da CAS

Comissão de Educação, Saúde e Cultura

RESULTADO DE PAUTA DA 03 a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA Er,,, 08 DE DEZEMBRO DE 2015, ÀS 10 HORAS,

NA SALA DE REUNIÃO DAS COMISSÕES

III —	 Matérias para discussão e votação:

7. Projeto de Lei n° 711/2015, de autoria do Deputado Cláudio
Abrantes, que "Altera dispositivos da Lei n° 5.021, de 22 de janeiro de
2013, que dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal para a realização de
projetos culturais e dá outras providências".
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Relatoria:	 Deputado Wasny de Roure.

Parecer:	 Pela aprovação.

RESULTADO: /.PROVADO O PARECER N° 01-CESC.

2. Projeto de Lei n° 1450/2013, de autoria da Deputada Luzia de Paula,
que "Torna obrigatória a disponibilização de espaços destinados à
amamentação estabelecimentos das redes pública e particular de ensino
do Distrito Federal".

Tramitando Conjunta PL's n°'s 377/2015 e 399/2015

Relataria:	 Deputado Juarezão.

Parecer;	 Pela aprovação, nos termos do Substitutivo.

RESULTADO:	 HÃO APRECIADO.

3. Projeto de Le: n° 100/2015, de autoria do Deputado Robério
Negreiros, que "Institui o Programa de Acompanhamento, aconselhamento
e assistência social às pessoas com anemia/doença falciforme no Distrito
Federal".

Relataria:	 Deputada Juarezão

Parecer:	 Pela aprovação.

RESULTADO:	 MÃO APRECIADO.

4. Projeto de Le 	 n° 392/2015, de autoria do Deputado Rodrigo
Delmasso, que 'Proíbe a comercialização de cigarros e de derivados do
tabaco em um rata de duzentos metros das instituições de ensino do Distrito
Federal".

Relatoria:	 Deputado Juarezão.

Parecer:	 Pela aprovação.

RESULTADO:	 MÃO APRECIADO.

5. Projeto de Lei n° 121/2015, de autoria da Deputada Luzia de Paula,
que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de exame de
ecocardiograma rios recém-nascidos portadores de Síndrome de Down no
Distrito Federal".

Relatoria:	 Deputado Rafael Prudente

Parecer:	 Pela aprovação.

RESULTADO:	 flÃO APRECIADO.

6. Projeto de Lei n° 634/2015, de autoria do Deputado Prof. Israel
Batista, que "Dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição
nos processos seletivos de ingresso nos cursos das instituições públicas
federais e distritais de educação superior com sede no Distrito Federal".
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Relatoria:	 Deputada Luzia de Paula

Parecer:	 [-ela aprovação.

RESULTADO:	 NÃO APRECIADO.

JUSCILE VALENCIO LINS

Secretária da omissão de Educação, Saúde e Cultura

Comissão de Defesados Direitos Humanos,
Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar

COMUNICADO 

CANCELAMENTO DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

De ordem do Deputado Ricardo Vale, Presidente da
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e
Decoro Parlamentar, no uso de suas atribuições regimentais,
informo aos senhores deputados membros desta Comissão o
CANCELAMENTO da 9' Reunião Ordinária, prevista para
ocorrer às 14 horas do dia 09 de dezembro de 2015.

Brasília, 08 de dezembro de 2015.

IHamilton Per' ira da Silva
Secretário da CDDHCEDP



Fá b
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Comissão de Assuntos Fundiários

CONVOCAÇÃO

A Senhora Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários -
CAF, Deputada Telma Rufino, no uso de suas atribuições regimentais,
nos termos do artigo 78 do Regimento Interno, tem a honra de
convocar os senhores Deputados membros desta Comissão para a 5a
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 9 de dezembro
de 2015, quarta-feira, às 14h, na Sala de Reunião das Comissões.

Solicito aos Senhores Deputados que, na impossibilidade de seu
comparecimento, comuniquem o fato aos respectivos suplentes para
fins de substituição.

Brasília, 8 de dezembro de 2015.

Respeitos ente,

PAUTA DA 5a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA

la SESSÃO LEGISLATIVA DA 7 a LEGISLATURA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Local: Sala de Reuniões das Comissões

Data: 09 de dezembro de 2015, 14h.
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ITEM — I

PROPOSIÇÕES PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1) PLC 41/2015, de autoria do Poder Executivo
Dispõe sobre a desafetação de áreas públicas de uso comum do povo e autorização para a
alienação de imóveis em diversas Regiões Administrativas do Distrito Federal.
Relatora: Deputada Telma Rufino
Parecer: Pela aprovação.

Comissão de Segurança

CANCELAMENTO

De ordem do excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de
Segurança, Deputado Robério Negreiros, no uso das atribuições previstas no Art. 78 do
RI/CLDF, informo aos Senhores Deputados membros desta Comissão e a todos os
interessados, o Cancelamento da 8a Reunião Ordinária que seria realizada no dia 08
de dezembro de 2015, às 14h (quatorze horas) na sala de reunião das Comissões.

Brasília, 24 de novembro de 2015.

Guilherme Calhao Motta
Secretário da Comissão

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Segurança, Deputado
Robério Negreiros, nos termos do art. 78, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF,
informamos que as proposições abaixo relacionadas foram distribuídas aos membros
desta Comissão para proferirem parecer.



DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

PL n° 149/2015 PL n o 799/2015
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PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 02/02/2016

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 09/12/2015

DEPUTADO  ROBÉRIO NEGREIROS 

PL n o 767/2015

Brasília/DF, 08 de dezembro de 2015.

GUILHERME CALH O MOTTA

Secretário Comissão de Segurança
Mat. 21.149

CONVOCAÇÃO

De ordem do excelentíssimo Senhor Presidente da
Comissão de Segurança, Deputado Robério Negreiros, no uso das atribuições
previstas no Art. 78 do RI/CLDF, convocamos os Senhores Deputados
membros desta Comissão para a 6 n Reunião Extraordinária da 1" Sessão
Legislativa da T Legislatura desta Casa de Leis, a realizar-se no dia 14 de
dezembro de 2015, segunda-feira, às 14h (quatorze horas) na Sala de
Reunião das Comissões.

Solicita ainda o presidente aos Senhores (as) Deputados
(as) titulares que, na impossibilidade de seu comparecimento, seja
providenciada a presença do (a) respectivo suplente.

Brasília, 9 de dezembro de 2015.

Guilherme Cllhao Motta
Secretário da Comisão de Segurança
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PAUTA DA 6 a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA

Local:	 Sala de reunião das comissões
Data:	 14 de dezembro 2015 (segunda-feira), às 14h

I — EXPEDIENTES

1) Leitura e votação da Ata da 5 a Reunião Extraordinária de 14 de novembro de
2015

2) Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n o 1115/2012, da Deputada Eliana Pedrosa,
que "Institui o sistema para prevenção e alerta de catástrofes e desastres naturais"

Relatoria: Deputado Juarezão
Parecer: Pela aprovação

3) Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 103/2015, do Deputado Rafael Prudente,
que "dispõe sobre a destinação de veículos automotores terrestres em fim de vida útil
e dá outras providências".

Relatoria: Deputado Robério Negreiros
Parecer: Pela aprovação

4) Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 487/2015, da Deputada Sandra Faraj,
que "assegura no âmbito do Distrito Federal, ações e diretrizes para implantação do
Sistema Distrital de Prevenção ao Roubo e ao Furto e ao Comércio Ilegal de Bicicletas,
e da outras Providencias".

Relatoria: Deputado Robério Negreiros
Parecer: Pela aprovação na forma do substitutivo apresentado

5) Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 1240/2012, do Deputado Robério
Negreiros, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de implementação de unidade de
achados e perdidos pelas empresas de transporte coletivo e metrô em funcionamento
no Distrito Federal e dá outras providências ".

Relatoria: Deputada Sandra Faraj
Parecer: Pela aprovação

6) Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 1797/2014, do Deputado Chico Vigilante,
que "dispõe sobre a comercialização e utilização de artefatos pirotécnicos no Distrito
Federal".

Relatoria: Deputada Sandra Faraj
Parecer: Pela aprovação
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7) Apreciação da Indicação n o 1360/2015/2015, da Deputada Sandra Faraj, que sugere
ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por intermédio da Administração
Regional do Gama e parceria da Secretaria de Segurança Pública, o reforço da
segurança pública na Quadra 32 do Setor Leste do Gama – RA II.

8) Apreciação da Indicação n o 1361/2015/2015, da Deputada Sandra Faraj, sugere ao
Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por intermédio da Administração
Regional do Gama e parceria da Secretaria de Segurança Pública, o reforço da
segurança pública no Setor Sul do Gama – RA II.

9) Apreciação da Indicação n o 1362/2015, da Deputada Sandra Faraj, que sugere
ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por intermédio da Administração
Regional do Gama e parceria da Secretaria de Segurança Pública, o reforço da
segurança pública na Área Externa da Escola Classe 09 do Setor Leste do Gama – RA
II.

10) Apreciação da Indicação n° 1378/2015, do Deputado Cristiano Araújo, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, a inclusão nos instrumentos de
planejamento da construção das instalações do complexo de treinamento e
aperfeiçoamento do Departamento de Transito do Distrito Federal, na Região do
Rodeador.

11) Apreciação da Indicação n° 1442/2015, do Deputado Rodrigo Delmasso, que
sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Serviços Públicos do Distrito Federal, a construção de ponte para ligação entre Serra
Dourada e o Jardim Maracanã, na Ponte Alta Norte, da região Administrativa do Gama
–RA II.

12) Apreciação da Indicação n° 1444/2015, do Deputado Rodrigo Delmasso, que
sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança
Pública e Paz Social do Distrito Federal, o aumento do policiamento no Núcleo Rural
Ponte Alta Norte, na região administrativa do Gama – RA II.

13)	 Apreciação da Indicação n° 1447/2015, do Deputado Rodrigo Delmasso, que
sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura
e Obras do Distrito Federal, a pavimentação asfáltica no trecho entre a DF 475 e a DF
001, com construção de saídas alternativas e balão de acesso a estrada DF 001, no
Núcleo Rural Ponte Alta Norte, na Região Administrativa do Gama – RA II.

14)	 Apreciação da Indicação n° 1454/2015, do Deputado Rodrigo Delmasso, que
sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura
e Obras do Distrito Federal, a construção de viaduto no balão de acesso a ESAF e
Unaí, na Região Administrativa do Jardim Botânico – RA XXVII.

15)	 Apreciação da Indicação n o 1455/2015, do Deputado Rodrigo Delmasso, que
sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura
e Obras do Distrito Federal, a construção de balão em frente ao Condomínio Mônaco,
na Região Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVII.

16) Apreciação da Indicação n° 1476/2015, do Deputado Bispo Renato Andrade, que
sugere ao Governador do Distrito Federal, a construção de viaduto na via de ligação
Ceilândia/Samambaia, DF 459 a Via Setor "N".
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17) Apreciação da Indicação n o 1483/2015, da Deputada Luzia de Paula, que sugere
providências ao ilustríssimo senhor Diretor-Geral do Departamento de Estadas e
Rodagem do Distrito Federal (DER/DF), para instalação de uma passarela na via
Estrutural DF-095, na altura do CPRV.

18) Apreciação da Indicação n o 1492/2015, do Deputada Sandra Faraj, que sugere
ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio do Diretor Geral da Policia Civil
do Distrito Federal, para que priorize a convocação de um segundo curso de formação
para o cargo de Agente de Polícia Civil do Distrito Federal.

19) Apreciação da Indicação n o 1493/2015, do Deputado Prof. Israel Batista, que
sugere ao Poder Executivo, a instalação de dispositivos semafórico na saída do 15°
Grupamento de Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

20) Apreciação da Indicação n o 1498/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal – DETRAN, providências no sentido de colocar uma barreira eletrônica na via
da Fundação Bradesco, próximo ao Setor "N" QNN 32, na Região Administrativa da
Ceilândia – RA IX.

21) Apreciação da Indicação n o 1501/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa do Paranoá – RA - VIL

22) Apreciação da Indicação n o 1502/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa de Planaltina – RA - VI.

23) Apreciação da Indicação n° 1503/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa Sobradinho – RA - V.

24) Apreciação da Indicação n° 1504/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa de Brazlândia RA - IV.

25) Apreciação da Indicação n° 1505/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa de Taguatinga RA - III.

26) Apreciação da Indicação n° 1506/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado

da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa de Samambaia – RA – XII.

27) Apreciação da Indicação n o 1507/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
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na Região Administrativa do Gama – RA - II.

28) Apreciação da Indicação no 1508/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa do Setor Complementar de Industria e Abastecimento – SCIA
– RA XXV.

29) Apreciação da Indicação no 1509/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa do Riacho Fundo I – RA – XVII.

30) Apreciação da Indicação no 1511/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa do Recanto das Emas – RA XV.

31) Apreciação da Indicação n o 1512/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa de São Sebastião – RA XIV.

32) Apreciação da Indicação n° 1723/2015, do Deputado Rafael Prudente, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e Paz Social, a instalação de Delegacia de Atendimento à Mulher
na Região Administrativa de Ceilândia – RA – IX.

33) Apreciação da Indicação n° 1734/2015, do Deputado Bispo Renato Andrade,
que sugere ao Governador do Distrito Federal, a implementação de uma rotatória na
entrada do Setor Sol Nascente, próximo a QNQ 07 e do posto policial, na Região
Administrativa da Ceilândia – DF.

34) Apreciação da Indicação n° 1744/2015, do Deputado Bispo Renato Andrade, que
sugere ao Governador do Distrito Federal, que seja intensificado as rondas policiais nas
intermediações da Quadra 1029 da região administrativa de Samambaia – DF.

35) Apreciação da Indicação n o 1747/2015, do Deputado Bispo Renato Andrade, que
sugere ao Governador do Distrito Federal, a instalação de postes com câmeras de
controle de segurança na entrada e nas intermediações das escolas (instituições de
ensino) no Distrito Federal.

36) Apreciação da Indicação n o 1810/2015, do Deputado Wellington Luiz, que
sugere ao Poder Executivo através da Secretaria de Segurança Pública, a instalação de
câmera de vídeo monitoramento nas áreas externas das delegacias especializadas e
circunscricionais da Polícia Civil do Distrito Federal.

37) Apreciação da Indicação n o 1944/2015, do Deputado Júlio Cesar, que sugere ao
Poder Executivo providências junto à Secretaria de Estado de Segurança e Paz Social
do Distrito Federal, a construção de um posto policial na Chácara 85 do Setor
Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa de Ceilândia – RA IX.

38) Apreciação da Indicação n° 1959/2015, do Deputado Chico Vigilante e outros,
que sugere a Secretaria de Estado de Segurança do Distrito Federal, a reabertura do



N° 225, Brasilia, quarta-feira, 9 de dezembro de 2015
	

Diário da Câmara Legislativa 	 Página 90

posto policial localizado no centro de Ceilândia.

39) Apreciação da Indicação n o 1967/2015, do Deputado Lira, que sugere ao Poder
Executivo que por intermédio da Secretaria de Obas do Governo do Distrito Federal,
adote as medidas necessárias com vistas à construção de viadutos na via de acesso da
cidade de São Sebastião, dos bairros Tororó, Jardins Mangueiral, Jardim
Botânico/Escola Fazendária.

40) Apreciação da Indicação n° 2007/2015, do Deputada Liliane Roriz, que sugere
ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretária de Estado da
Segurança Pública, a instalação de posto policial no Setor Habitacional Por do Sol na
região administrativa de Ceilândia — RA - IX.

41) Apreciação da Indicação n° 2027/2015, do Deputado Júlio Cesar, que sugere ao
Poder Executivo providências junto a Secretaria de Segurança Pública e Paz Social do
Distrito Federal a construção de um posto policial no terminal de ônibus do
Cruzeiro Novo, na região administrativa do Cruzeiro — RA XI.

42) Apreciação da Indicação n° 2055/2015, do Deputado Lira, que sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, que por intermédio da Secretária de Segurança Pública,
disponibilize policiamento para o interior do Parque do Guará.

43) Apreciação da Indicação n° 2129/2015, do Deputado Bispo Renato Andrade, que
sugere ao Governador do Distrito Federal, a construção de uma passarela na BR 070,
na altura da QNO 06, em frente ao Atacadão Dia a Dia, Região Administrativa Ceilândia
—DF.

44) Apreciação da Indicação n° 2154/2015, do Deputado Raimundo Ribeiro, que
sugere ao Poder Executivo por intermédio da Policia Militar do Distrito Federal, a
instalação de um posto Militar no Shopping Popular de Brasília.

45) Apreciação da Indicação n o 1516/2015, do Deputado Robério Negreiros, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Serviços Públicos a patrolagem e colocação de fresado nas vias da
Colônia Agrícola 26 de Setembro, em Vicente Pires — RA - XXX.

46) Apreciação da Indicação n° 1518/2015, do Deputado Robério Negreiros, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Serviços Públicos a disponibilização de patrulha mecanizada
permanentemente nos períodos chuvosos para serviços emergenciais, em Vicente Pires
— RA - XXX.

47) Apreciação da Indicação n o 1520/2015, do Deputado Robério Negreiros, que
sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de
Estrada de Rodagem do Distrito Federal — DER, a construção de uma ponte sobre o
Córrego Samambaia, às margens da EPTG, ligando Vicente Pires à Colônia Samambaia.

II — COMUNICADOS
1) Dos membros da Comissão
2) Do Presidente da Comissão

GUILHERME C LHAO MOTTA
Secretário — CSEG
Matrícula — 21.149
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Comissão de Desenvolvimento Econômico
Sustentável, Ciência, Tecnologia,

Meio Ambiente e Turismo

CONVOCAÇÃO

O Senhor Presidente da Comissão de Desenvolvimento
Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo
- CDESCTMAT, Deputado Cristiano Araújo, no uso de suas atribuições
regimentais, nos termos do artigo 78 do Regimento Interno, tem a
honra de convocar os senhores Deputados membros desta Comissão
para a 10a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 09
de dezembro de 2015, quarta-feira, às 10h30, na Sala de Reunião
das Comissões.

Na impossibilidade do comparecimento do (a) Deputado (a)
titular, solicito que seja comunicado ao respectivo suplente.

Brasília, 08 de novembro de 2015.

Ale Le • Macedo
Secret 'rio da CDESCTMAT

Comissão de Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle

CANCELAMENTO

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Fiscalização,
Governança, Transparência e Controle - CFGTC, Deputado RODRIGO DELMASSO,
no uso das atribuições previstas no art.78, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, informo aos senhores deputados membros desta
Comissão que foi CANCELADA a 8' Reunião Ordinária, prevista para o dia 10
de dezembro de 2015 (quinta-feira), às 14h na Sala de Reunião das Comissões.
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Brasília, 08 de dezembro de 2015.

Raf eFa Andrade
Secretária da Comissão de Fiscalização, Governança,

Transparência e Contr~FGTC-zo

Comissões Especiais

CANCELAMENTO 

De ordem do excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Especial
para Exame de Proposta de Emenda a Lei Orgânica - CEPELO, Deputado Robério
Negreiros, no uso das atribuições previstas no Art. 78 do RI/CLDF, informo aos Senhores
Deputados membros desta Comissão e a todos os interessados, o CANCELAMENTO da
l u Reunião Ordinária do dia 09 de dezembro de 2015. às 11h (onze horas) na Sala de
Reunião das Comissões.

Brasília, 09 de dezembro de 2015.

\ \\Ni

Guilherme C lha° Motta
Secretário da Comissão

COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAME DE PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA — CEPELO

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Especial para Exame de
Proposta de Emenda a Lei Orgânica - CEPELO, Deputado Robério Negreiros, nos
termos do art. 78, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, informamos que a
proposição abaixo relacionada foi distribuída ao membro desta Comissão para
proferirem parecer.

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 10/12/2015.
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DEPUTADO RICARDO VALE

PELO n o 76/2014

Brasília/DF, 08 de dezembro de 2015.

Guilherme Calhao Motta
Secretario - CEPELO
Matrícula no 21.149

CONVOCAÇÃO

De ordem do excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão
Especial para Exame de Proposta de Emenda a Lei Orgânica - CEPELO, Deputado
Robério Negreiros, no uso das atribuições previstas no Art. 78 do RI/CLDF,
convocamos os Senhores Deputados membros desta Comissão para a 3' Reunião
Extraordinária da 1 a Sessão Legislativa da 7a Legislatura desta Casa de Leis, a
realizar-se no dia 14 de dezembro de 2015, segunda-feira, às 11h (onze horas) na
Sala de Reunião das Comissões.

Solicita ainda o Presidente que, na impossibilidade de
comparecimento do Senhor Deputado Titular, que seja providenciada a presença
de seu respectivo suplente.

Brasília, 09 de dezembro de 2015.

Guilherme alhao Motta
Secretário da Comissão

Matricula n° 21.149

PAUTA DA 3' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL
PARA EXAME DE PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA - CEPELO

Local :	 Sala de reunião das comissões
Data:	 14 de dezembro de 2015 (segunda-Feira), às 11:00h.
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I — EXPEDIENTES

1 . Leitura e votação da Ata da 1 a Reunião Extraordinária de 21 de outubro de 2015.

II — MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1. Apreciação do Parecer PELO n° 65/2014, do Deputado Joe Valle e outros,
que "altera o artigo 280 da Lei Orgânica do Distrito Federal".

Relatoria: Deputado Robério Negreiros
Parecer: Pela aprovação na forma da emenda modificativa

2. Apreciação do Parecer PELO n° 2/2015, do Deputado Ricardo Vale e
outros, que "altera a Lei Orgânica do Distrito Federal para incluir a CPI
popular".

Relatoria: Deputado Professor Israel Batista
Parecer: Pela aprovação

3. Apreciação do Parecer PELO n° 63/2013, da Deputada Arlete Sampaio e
outros, que "acrescenta o § 5° ao art. 60 da Lei Orgânica do Distrito
Federal".

Relatoria: Deputado Ricardo Vale
Parecer: Pela aprovação

4. Apreciação do Parecer PELO n° 19/2015, do Deputado Joe Valle e outros,
que "altera o inciso II do art. 205 da Lei Orgânica do Distrito Federal".

Relatoria: Deputado Professor Reginaldo Veras
Parecer: Pela rejeição

5. Apreciação do Parecer PELO n° 41/2012, do Deputado Joe Valle, que
"altera a redação do inciso II do artigo 272 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, dispondo sobre a gratuidade no sistema de transporte coletivo no
Distrito Federal para pessoas com idade a partir de 60 anos".

Relatoria: Deputado Ricardo Vale
Parecer: Pela aprovação na forma da emenda modificativa.

6. Apreciação do Parecer PELO n° 28/2012, da Deputada Celina Leão, que
"Altera dispositivo da Lei Orgânica do Distrito Federal, que garantem
direitos aos servidores públicos do Distrito Federal e da outras
providências".

Relatoria: Deputado Robério Negreiros
Parecer: Pela aprovação
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III - COMUNICADOS

1. Dos membros da Comissão
2. Do Presidente da Comissão

a
Guilherme C lhao Motta
Secretário da Comissão

COMISSÃO ESPECIAL DE COMBATE À PEDOFILIA — CECP

CONVOCAÇÃO

De ordem do Deputado RODRIGO DELMASSO, presidente da Comissão

Especial de Combate à Pedofilia, convocamos os membros desta Comissão para a

4a Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 10 de dezembro, quinta-feira, às

10h3Omin, na sala de reuniões das Comissões.

Solicita ainda o presidente que, na impossibilidade de comparecimento do(a)

titular, seja providenciada a presença do(a) respectivo(o) suplente.

Brasília, 08 de dezembro de 2015.

Nilma Silva Araújo
Secretária da Comissão Especial de Combate à Pedofilia

Matrícula: 13197-33
(Ato do Presidente n° 1 de 2015)
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COMISSÃO ESPECIAL DE COMBATE À PEDOFILIA - CECP

PAUTA DA 4a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA
1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 7 a LEGISLATURA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DA DISTRITO FEDERAL

Local: Sala de Reunião das Comissões

Data: a ser realizada em 10/12/2015, às 10h3Omin.

I - Expedientes

1. Leitura da Ata da 2 a Reunião Ordinária de 17/09/2015;

2. Leitura da Ata da 1 a Reunião Extraordinária de 17/09/2015;

3. Leitura da Ata da 2 a Reunião Extraordinária de 19/11/2015;

4. Leitura da Ata da 3 a Reunião Extraordinária de 19/11/2015;

5. Leitura da Ata da 3° Reunião Ordinária de 03/12/2015,

II — Comunicados

1. Do presidente da comissão.

2. Dos membros da comissão.

III — Matérias para discussão e votação

1. Requerimento n° 13 da CECP, de autoria dos Membros da CECP.

"Requeremos que seja convidado o Delegado da DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA

E AO ADOLESCENTE - DPCA para se dispor a falar sobre o trabalha desenvolvido por

aquele órgão".

2. Requerimento n° 14 da CECP, de autoria dos Membros da CECP.

Requeremos que seja convidado o Senhor Promotor do Núcleo de Enfrentamento à

Violência e à Exploração Sexual contra a Criança e o Adolescente (NEVESCA) para se

dispor a falar sobre o trabalho desenvolvido por aquele Núcleo".

3. Requerimento no 15 da CECP, de autoria dos Membros da CECP.

"Requeremos que seja convidado o Senhor Secretário de Estado de Política para
Crianças, Adolescentes e Juventude para se dispor a falar sobre os trabalhos exercidos

naquela secretaria do DF".

4. Requerimento n o 16 da CECP, de autoria dos Membros da CECP.

"Requeremos que seja convidado o Senhor Ziel Ferreira - Presidente da Associação dos
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Conselheiros Tutelares para se dispor a falar sobre o trabalho desenvolvido por aquele

órgão".

5, Requerimento n° 17 da CECP, de autoria dos Membros da CECP.

"Requeremos que seja convidado o Delegado da Polícia Federal de Crimes Cibernéticas

para se dispor a falar sobre os trabalhos exercidos naquele órgão".

6. Requerimento n° 18 da CECP, de autoria dos Membros da CECP.

"Requeremos que seja convidado um representante da Secretaria de Direitos Humanos

da Presidência da República para se dispor a falar sobre os trabalhos exercidos naquela

secretaria".

7. Requerimento n° 19, de autoria da Deputada Sandra Faraj.

"Requer à Comissão Especial de Combate à Pedofilia visita oficial à 16a Delegacia de
Polícia de Planaltina".

Mima Silva Araújo
Secretária da Comissão Especial de Combate à Pedofilia

Matrícula: 13197-33
(Ato do Presidente N o 1, de 2015)

Mesa Diretora
Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA-GMD N1 0_34 DE,AE DEZEMBRO DE 2015

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas, em conformidade
com o Ato da Mesa Diretora n° 30, de 2012 e, tendo em vista o Memorando n°
117/2015-GAB 16, de 7 de dezembro de 2015, RESOLVE:

Art. 1° AUTORIZAR a utilização do auditório desta Casa para a realização de
encontro entre a Deputada Liliane Roriz e empresários em atividade nas áreas de
Desenvolvimento Econômico vinculados ao PRÓ-DF, no dia 14 de dezembro de 2015,
às 17 horas, sem ônus para a Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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AIO
,VALÉRIO NEVES CAMPOS
Secretário-Geral/Presidência

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N° 	 7 DE 2015

A PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital n o 4.342/2009, RESOLVE:

1- NOMEAR FERNANDA LOPES DA SILVA para exercer o cargo de
Secretário Parlamentar, SP-02, no Bloco Força do Trabalho. (LP).

2- EXONERAR MARCOS VINICIUS GONÇALVES RAMOS, matrícula n o
18.976, do cargo de Segurança Parlamentar, CL-07, do gabinete parlamentar do
deputado Wellington Luiz, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-08, no referido gabinete. (LP).

3- EXONERAR RICARDO BARBOSA SILVA, matrícula n° 20.056, do
Cargo Especial de Gabinete, CL-07, do gabinete parlamentar do deputado Wellington
Luiz, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Segurança Parlamentar, CL-07,
no referido gabinete. (LP).

Brasília,	 d	 zembro de 2015.

Deputada CELIN	 LEÃO
Presidente
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ERRATA

1- No item 7 do Ato do Presidente n o 731/2015, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal de 4 de dezembro de 2015, que trata da exoneração/nomeação
de Manoel Nunes de Melo,

ONDE SE LÊ : 18.942
LEIA-SE	 : 19.489

2- No item 5 do Ato do Presidente n° 736/2015, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal de 8 de dezembro de 2015,

ONDE SE LÊ : Domingos Veloso da Silva
LEIA-SE	 : Domingas Veloso da Silva

Brasília, 'de z mbro de 2015.

Deputada CELINA LEÃO
Presidente

PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL 	 DE(JS"DE NOVEMBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por
meio do disposto no inciso XII do art. 1° do Ato do Presidente n° 512, de 2015,
publicado no DCL no 110, de 18/06/2015, tendo em vista o disposto no Ato do
Presidente n° 48, de 2015, publicado no DCL n° 5, de 8/1/2015, RESOLVE:

Art. 1 0 Constituir Comissão de Inventário Anual de Bens Patrimoniais
referente ao ano de 2015, cujos trabalhos deverão se iniciar a partir de 10 de
dezembro do corrente ano.

Art. 2° A referida comissão será integrada pelos seguintes servidores, sob a
presidência do servidor Otiniel Silva Fonseca, mat. 11.633, representante da
Terceira Secretaria:

SERVIDOR MATRÍCULA REPRESENTA

Carlos Alberto Lopes Santos 11.702 Presidência

Valtair Fernandes do Carmo 11.878 Presidência

Ives Messias Cunha 13.260 Vice-Presidência

Valquirio Cavalcante 11.373 Vice-Presidência

Juraci Alves Ferreira 11.365 Primeira Secretaria

Carlos Augusto Mendes 11.477 Primeira Secretaria
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Clemildo de Sousa Queiroz 13.213 Segunda Secretaria

Eduardo de Araújo Gomes 13.233 Segunda Secretaria 

Terceira SecretariaOtiniel Silva Fonseca 11.633

Francisco das Chagas Ribeiro 11.911 Terceira Secretaria

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

VALERIO NEVES CAMPOS
Secretário-Geral/Presidência

Licitações

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2015
Processo n° 001-001.759/2015. Objeto: Fornecimento diário de água
mineral para a Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF no exercício
de 2016, de acordo com as especificações e quantitativos constantes do Termo
de Referência – Anexo I do Edital. Vencedora: CALEVI MINERADORA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ 03.160.007/0001-69, Valor: R$ 40.464,00 (quarenta
mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais) A ata da sessão encontra-se
afixada no quadro de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada nos endereços
eletrônicos www.cl.df.gov.br e www.comprasnet.gov.br  - UASG: 974004.
Maiores informações pelos telefones (61) 3348-8651; 3348-8650; e 3348-8652.

Brasília-DF, 08 de dezembro de 2015.
Kalincka de Gramont Freitas

Pregoeira

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo:	 001.001.960/2015;	 Favorecido:	 TEMPER
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA; Valor: R$ 919,08
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(Novecentos e dezenove reais e oito centavos); Objeto:
Aquisição de motor elétrico de indução monofásica para
manutenção do sistema de ar condicionado; Amparo Legal:
art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; Autorização e
Ratificação da Despesa: em 03 /12/2015, pelo Ordenador de
Despesa e Secretário Geral, Valério Neves Campos.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 001.001.868/2015; Favorecido: ELO
CONSULTORIA EMP. E PROD. DE EVENTOS; Valor: R$
8.700,00 (Oito mil e setecentos reais); Objeto: Participação
de servidores em evento de capacitação; Amparo Legal: art.
25, inciso II, da Lei n° 8.666/93; Autorização e Ratificação
da Despesa: em 04/12/2015, pelo Ordenador de Despesa e
Secretário Geral, Valério Neves Campos.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 001.001463/2015. Contrato: n° 18/2015 – PG/CLDF decorrente do Pregão
Eletrônico n° 23/2015. Firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal,
(Contratante) e a empresa CTTE TREINAMENTO LTDA-ME, CNPJ n o 04.852.808/0001-58
(Contratada), em 25/11/2015. Objeto: Realização do teste de capacidade técnica para
manuseio de arma de fogo, com inspetores e agentes de polícia legislativa da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - CLDF. Valor total do contrato: R$ 32.625,00 (trinta e dois
mil, seiscentos e vinte e cinco reais). Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade
orçamentária 01101, programa de trabalho 01128600540880040, fonte de recurso
100000000. Nota de empenho n° 2015NE00716 de 23/10/2015 com valor de R$
32.625,00, natureza da despesa 3390-39. Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir
de sua assinatura, com eficácia a partir da data da publicação do seu extrato no DODF.
Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, Deputada CELINA
LEÃO HIZIM FERREIRA – Presidente, e, pela Contratada, MARCOS VINICIUS SOUZA DE
SOUZA.



A

N° 225, Brasília, quarta-feira, 9 de dezembro de 2015
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